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CUIDANDO DE NOSSO FUTURO  
 
 

JULIANA CRISTINA FRANCZAK1 
 

1
Acadêmica de Direito UDC, Foz do Iguaçu – PR, Brasil, juliana_cristina_f@hotmail.com. 

 

Área temática: Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento Sustentável 
 

 
RESUMO: A excessiva emissão de gases do efeito estufa (GEE) esta causando 
alterações na temperatura média da terra, que estão resultando em terríveis 
mudanças climáticas. 
Cientes disto a ONU, em 1997, adotaram-se o Protocolo de Kyoto, que começou a ter 
eficácia em 2005. 
O Protocolo de Kyoto definiu as metas de redução dos GEE, bem como os critérios e 
diretrizes para o uso dos mecanismos que seriam usados para atingir essas metas. 
Esses mecanismos, chamados Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento 
Sustentável, são três: o Comércio Internacional de emissões, a Implementação 
Conjunta e os Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (único que permite a 
participação de países pouco poluentes, ou subdesenvolvidos, como o nosso). 
O Comercio Internacional de Emissões: são as transferências de créditos de carbono 
(Permissão de Emissões) entre os países que tem obrigatoriedade de redução. 
A Implementação Conjunta: São projetos de redução de emissões, entre países que 
apresentam metas a cumprir. 
Os Mecanismos de Desenvolvimento Limpo: são projetos que os países com 
obrigatoriedade realizem naqueles que não a possuem, para auxiliar no seu número 
de reduções. 
A enorme importância desses projetos para o mundo e a cooperação entre países 
gerada pela vontade humana de continuar a habitar nesse país futuramente são fatos 
a serem observados e estudados continuamente. Conhecer os projetos de redução de 
emissões dos GEE’s podem auxiliar na conscientização, e na aplicação desses 
projetos (como o uso dos combustíveis renováveis, pela população), o que resultaria 
na efetiva recuperação do que já foi deteriorado e na não destruição do que ainda nos 
resta. 
PALAVRAS-CHAVE: Mecanismo de Desenvolvimento Limpo. Efeito estufa. Créditos 
de Carbono. 
 
 

INTRODUÇÃO: A atividade humana vem causando alterações 

climáticas consideráveis, devido ao excesso de emissões dos chamados gases 

do efeito estufa. 

Com o objetivo de reduzir a emissão desses gases, a ONU, através de 

seu programa para o meio ambiente (PNUMA) firmou um acordo conhecido 

como Protocolo de Kyoto, dentro do qual constam os mecanismos de 

flexibilização do desenvolvimento sustentável. 

Esses mecanismos têm como função primordial auxiliar os países 

comprometidos na redução de emissão de gases do efeito estufa. 
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Pretende-se explicar cada um dos itens citados a cima, dando especial 

atenção ao MDL (Mecanismo do Desenvolvimento Limpo), pois é o único 

mecanismo do qual podem participar os países “em desenvolvimento” e/ou 

subdesenvolvidos, como o Brasil. 

Este trabalho tem como escopo a exposição dos mecanismos de 

flexibilização e em como eles irão auxiliar o país e o mundo na redução dos 

gases do efeito estufa. 

 

DESENVOLVIMENTO: Interferência humana - O efeito estufa, aquecimento 

global, é um fenômeno natural em que às nuvens, o vapor d’água, a camada 

de ozônio e os gases do efeito estufa (GEE) retém parte da radiação solar para 

manter o planeta em condições habitáveis (+ 15ºC). 

 

 
                              Fonte: <www.usp.br> (Trabalhos Finais) 
                              Figura 1: Efeito Estufa 

Contudo, os seres humanos, com a excessiva emissão dos gases do 

efeito estufa (CO2, CH4, N2O e CFC, dos quais o principal é o carbono, que é 

o responsável por mais da metade do efeito estufa) vem acentuando esse 

fenômeno fazendo com que haja uma maior retenção da radiação 

infravermelha, aumentando a temperatura do Planeta.  

Esses gases são provenientes, principalmente, da queima de 

combustível fóssil nas usinas termoelétricas, indústrias, veículos em circulação, 

sistemas de aquecimento doméstico, atividades agropastoris, aterros 

sanitários, lixões e queimadas. 
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Nos últimos 100 anos já foi registrado uma aumento de 1ºC na 

temperatura média da terra, essa alteração na temperatura terrestre é rápida 

de mais para que os ecossistemas possam se adaptar naturalmente, a 

tendência é aumentar cada vez mais, em média 1,4 a 5,8ºC, com consequente 

aumento do nível do mar. 

Se nada fosse feito seria com o passar dos anos se tornaria impossível 

à existência de vida nesse Planeta. 

 

Desenvolvimento sustentável:  

É uma ideia, relativamente, nova que seria a de um desenvolvimento 

que não prejudicasse, ou alterasse significativamente, o meio ambiente. Para 

que isso ocorra estão sendo criados inúmeros projetos tanto individuais, de 

cada país, quanto de cooperação mundial, para que a humanidade não venha 

a sofrer as consequências de nossos abusos para com a natureza. 

 

Protocolo de Kyoto:  

Ciente da gravidade do problema a ONU (Organização das Nações 

Unidas), através da PNUMA (programa para o meio ambiente), junto com a 

Organização Meteorológica Mundial (WMO) criaram o Painel Governamental 

de Mudanças para Clima (IPPC) que resultou na realização da Conferência Rio 

92 na qual foi adotada a Convenção-Quadro das nações Unidas, que entrou 

em vigor em 94. As partes (países) dessa conferência encontram-se 

periodicamente em uma convenção chamada: Convenção das Partes (COP). 

Em uma dessas COP’s, em 97, no Japão foi criado o acordo que 

estabelecia as metas de redução dos GEE’s para os países do ANEXO I 

(países que se comprometeram com a redução da emissão dos GEE), além 

dos critérios e diretrizes para utilização dos mecanismos que serviriam para 

atingir essas metas. 

O protocolo estabeleceu seis principais GEE’s: dióxido de carbono 

(CO2), metano(CH4), óxido nitroso (N2O), hexafluoreto de enxofre (SF6), 

hidrofluorcarbonatos (HFC) e os perfluocarbonatos (PFC). 
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As metas de redução da emissão dos gases era  que cada país 

reduzisse 5,2% o tanto de gás emitido em 1990 no período entre 2008 e 2012, 

que seria o primeiro período de compromisso. 

O protocolo também estabeleceu os mecanismos que seriam utilizados 

para se alcançar essa meta, os chamados Mecanismos de Flexibilização do 

Desenvolvimento Sustentável, que são três: Comércio Internacional de 

Emissões (CIE); Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL); 

Implementação Conjunta (IC). 

Além disso, o Protocolo ainda apresentou a proposta do Crédito de 

Carbono, para incentivar os países a atingirem suas metas. 

Créditos de Carbono: Também chamados de Redução Certificada de 

Emissões (RCE), os Créditos de Carbono são certificados emitidos aos países 

que conseguem alcançar as suas metas de redução de GEE.  

Uma tonelada de dióxido de carbono da direito a um crédito, que 

poderá ser negociado no mercado internacional. 

Os países que não conseguirem alcançar suas metas de redução de 

emissões poderão comprar os créditos de carbono de países que excederam 

suas metas, criando assim o mercado de carbono. 

 

 
Legenda: 
........ : Países que ratificaram o protocolo. 
........ : Países que ratificaram, mas ainda não cumpriram o protocolo. 
........ : Países que não ratificaram o protocolo. 
........ : Países que não assumiram nenhuma posição no protocolo. 
Figura 2: Mapa do alcance do Protocolo de Kyoto no mundo. 
Fonte: www.usp.br (Trabalhos Finais) 
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Comércio Internacional de Emissões: é o próprio mercado de 

carbono, ou seja, é o comércio direto de créditos de carbono entre países que 

tem obrigação de redução dos GEE’s, onde são distribuídas cotas ou 

permissões de emissão que são transacionáveis. 

Essas Permissões de Emissão são conseguidas por concessão ou por 

leilão. E após terem sido adquiridas elas passam a poder ser compradas e 

vendidas, quando determinada entidade tem excesso ou falta de redução de 

gases. 

Pode-se dizer que tudo isso é uma abordagem política para controlar 

as grandes quantidades de emissão de grupos de forma mais barata do que 

seria se cada entidade tivesse que atuar individualmente, além do lucro ser um 

incentivo a mais para as entidades. 

Para melhorar as transações foram criadas bolsas aonde são 

realizadas as transações, como a Bolsa de Chicago. 

Os grupos e setores que não precisam diminuir suas emissões ou 

empresas localizadas em países que não assinaram o Protocolo de Kyoto 

(como as dos Estados Unidos) podem comercializar reduções de emissões 

através dos mercados voluntários. 

Implementação Conjunta: os países podem desenvolver projetos de 

redução de emissões ou sumidouros uns nos outros, chamados Unidades de 

Emissões Reduzidas (UER). 

Ao desenvolver os UER’s esses países ganham alguns créditos de 

carbono, que podem ser utilizados para facilitar o alcance de suas metas, ou 

para “cobrir” as metas que não alcançaram, e também podem vender essas 

permissões. 

O principal objetivo dos projetos desse tipo é que estes sejam 

implementados nos países, com economia em transição, da Europa Oriental. 

Mecanismos De Desenvolvimento Limpo: É o único dos 

mecanismos que pode ser aplicado a países subdesenvolvidos ou “em 

desenvolvimento”, caso que se aplica ao Brasil, pois estes não possuem 

obrigação de redução de emissões. 
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Os países que possuem tal obrigação podem implantar projetos de 

redução, ou de remoção de carbono, dos GEE’s nos países que não as têm. 

Enquanto estes países promoveriam seu desenvolvimento sustentável, uma 

das exigências do Protocolo de Quioto para os MDL’s. 

Os MDL’s possuem vários setores de aplicação: 

• Substituição de fontes de energia fósseis por fontes 

renováveis; 

• Distribuição da energia gerada; 

• Projetos que dêem eficiência e promovam a conservação 

da energia; 

• Racionalização do uso da energia; 

• Indústrias de produção e de química, sustentáveis; 

• Transporte (combustíveis) 

• Mineração; 

• Produção de metais; 

• Gestão e tratamento de resíduos; 

• Agricultura; e 

• Florestamento e Reflorestamento; 

Das quais grande parte dos projetos, principalmente de sequestro de 

carbono, encontram-se na última modalidade. 

O MDL possui algumas etapas que devem ser seguidas: 

• Concepção do projeto (preparo da nota de idéia do 

Projeto); 

• Preparo do documento de concepção do projeto (DCP); 

• Validação; 

• Obtenção da aprovação do país anfitrião; 

• Registro; 

• Implementação do projeto; 

• Monitoramento; 

• Verificação e certificação; 

• Emissão dos RCEs (créditos de carbono). 
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O primeiro projeto de MDL registrado foi brasileiro, que é o projeto de 

criação do aterro sanitário do Rio de Janeiro que capturaria o metano 

desprendido para usar na geração de eletricidade. 

 
Fonte: <www.usp.br> (Trabalhos Finais) 
Figura 3: Aterro sanitário do Rio de Janeiro, projeto. 
 

Nosso país também é pioneiro nos projetos envolvendo 

biocombustíveis e combustíveis renováveis (etanol). 

O biodiesel é um combustível biodegradável derivado de fontes 

renováveis e muito pouco poluentes, que podem ser usados na geração de 

energia elétrica e como combustíveis carburantes automotivos. 

 
               Fonte: Imagens google. 
               Figura 4: Processo de obtenção do biodiesel 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

Os mecanismos de flexibilização são uma forma de impulsionar o 

desenvolvimento sustentável e a redução da emissão de GEE’s. 

A longo prazo, como podem verificar na figura 1, todos os países terão 

conseguido atingir as suas metas, até porque boa parte deles já conseguiram, 

e até 2012 haverá uma importante redução na quantidade de gases emitidos 

no Planeta Terra. 

Unido a isso, com a evolução dos MDL’s, teremos inúmeros projetos 

de desenvolvimento sustentável, o que impedirá que novas interferências 

humanas, na natureza, venham a ocorrer.  

O prognóstico é consideravelmente bom, e é muito provável que, se o 

ser humano seguir nessa linha de raciocínio e atuação, dentro de poucos anos 

não se tenha que preocupar tanto com o futuro aqui na Terra (até por que se 

tudo correr como deve, todos  estarão tão acostumados com a “maneira 

sustentável de vida” que não tem que fazer esforço algum para cuidar do  

Planeta, será algo natural). 

Falta apenas uma única coisa para que o futuro de nosso mundo 

esteja garantido, a conscientização dos indivíduos, as pessoa precisam 

entender que é necessário que cada um faça sua parte (por menor que seja) 

para que o alto custo desses projetos compensem. 

Afinal, se os grandes empresários, que costumam se preocupar com o 

seu lucro e nada mais, e os animais, considerados inferiores mentalmente, 

conseguem por que os cidadãos comuns não podem cuidar do Planeta. Afinal, 

o futuro está em nossas mãos. 
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSIDERAÇÕES ACERCA DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO X PASSIVO AMBIENTAL 

 
ALEXANDRA BARP1 

 
1
Advogada e Professora Universitária da União Dinâmica de Faculdades Cataratas - Foz do Iguaçu – PR, Brasil, 

mestre em empreendimentos econômicos, desenvolvimento e mudança social pela UNIMAR, doutoranda em ciências 
jurídicas e sociais pela UMSA, alexandra_barp@hotmail.com. 

 

Área temática: Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento Sustentável. 
 
 
RESUMO: As atividades econômicas empresariais e seus efeitos sobre o meio 
ambiente são questões mundialmente discutidas, tendo em vista a importância dessas 
para a coletividade. Os danos ambientais representam no plano internacional uma 
norma de “jus cogens”, na medida em que visa à proteção de toda uma coletividade. 
Assim, visando compensar ou minimizar os impactos ambientais negativos das 
atividades econômicas potencialmente poluidoras há que se determinar uma 
legislação específica, disciplinadora de procedimentos tecnológicos e operacionais 
capazes de eliminar ou reduzir poluentes. Além das normas legais, outras 
recomendações e propostas, ainda sem regulamentação, estão sendo implementadas 
no sentido da efetiva responsabilidade e das obrigações quanto à restauração de 
danos ao ambiente. Sob esta ótica o passivo ambiental vem se incorporando como um 
instrumento de gestão, uma vez que não pode ser ignorado pelas empresas 
empreendedoras, até porque o tema é de interesse internacional. 
PALAVRAS CHAVE: Atividade Econômica, Empresa, Passivo Ambiental. 

 
 
INTRODUÇÃO: 
 

O presente ensaio diz respeito ao desenvolvimento sustentável e sua 

relação com a preservação do meio ambiente. Hodiernamente, não como 

admitir que a atividade empresarial pautada na obtenção de lucro, deixe de 

respeitar os ditames de uma política ambiental que beneficie toda coletividade, 

pois como se sabe o Direito Ambiental visa à manutenção do meio ambiente 

equilibrado para as futuras gerações, no plano interno e internacional.  

Por ser o meio ambiente questão relativa a toda coletividade as 

atividades econômicas empresariais e seus efeitos sobre o meio ambiente são 

questões mundialmente discutidas, pois como se vê não há como manter um 

meio ambiente equilibrado sem sacrificar, em parte, o desenvolvimento 

econômico.  

Assim, visando compensar ou minimizar os impactos ambientais 

negativos das atividades econômicas potencialmente poluidoras há que se 

determinar uma legislação específica, disciplinadora de procedimentos 
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tecnológicos e operacionais capazes de eliminar ou reduzir poluentes. Além 

das normas legais, outras recomendações e propostas, ainda sem 

regulamentação, estão sendo implementadas no sentido da efetiva 

responsabilidade e das obrigações quanto à restauração de danos ao 

ambiente.  

Sob esta ótica o passivo ambiental vem se incorporando como um 

instrumento de gestão, uma vez que não pode ser ignorado pelas empresas 

empreendedoras. Este trabalho traz à baila a questão da compatibilização do 

passivo ambiental com o desenvolvimento econômico, sendo certo que só com 

a harmonia desses dois itens é que a coletividade poderá desfrutar, 

futuramente, de um meio ambiente saio e equilibrado. 

 

DESENVOLVIMENTO  

 

Apontamentos iniciais acerca do direito - É certo que o objeto do 

Direito compreende as relações humanas, nos seus mais variados graus. É 

dado ao Direito os mecanismos necessários para condicionar os 

comportamentos humanos dentro do que “deve-ser” considerado como viável, 

bom, para certa sociedade, em determinado tempo e espaço.  

Numa visão Kelsiana, a compreensão do Direito se dá com a 

compreensão do chamado hipotético condicional, ou seja, ao Direito é dado a 

tarefa de regrar as relações humanas por meio de um “dever-ser” modalizado 

nas estruturas deônticas do permitido, proibido e obrigatório.  

A concepção formalista do Direito de Kelsen, para quem o Direito é 

norma, e nada mais do que norma, se harmoniza com a compreensão da regra 

jurídica como simples enlace lógico que, de maneira hipotética, correlaciona, 

através do verbo dever ser , uma conseqüência C ao fato F1. Ocorre, 

entretanto, que não são todas as relações humanas aptas a aplicação 

deôntica, na medida em que algumas relações são analisadas apenas na 

esfera econômica, sociológica, filosófica, mas não jurídica. Trata-se do fato que 

                                                
1
 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. São Paulo: Saraiava, 2002, p. 94.  
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“não existe no mundo jurídico”2. Logo, o jurista não deve preocupar-se com a 

simples existência ou não do fato, mas sim a sua existência jurídica, a sua 

normatização, a jurisdicização de um “dado-fato”.  

Assim, a organização de todo o conjunto das relações jurídicas 

relevantes ao Direito compreende o chamado ordenamento jurídico, que resulta 

na imperatividade3 da norma jurídica, diferenciando cada ramo do direito de 

acordo com “as diversas situações concretas em que os seres humanos se 

interrelacionam [...] tendo assim conteúdo de relacionamento familiar, 

contratual, trabalho, etc.”4. Vale dizer que: 

A ciência jurídica toma determinados fatos da realidade natural ou 

social e juridiciza, fazendo incidir normas de valor ou desvalor, impondo 

sanções ou atribuindo efeito jurídico criador, modificador ou extintivo de 

direitos5. 

Neste sentido, sendo o Direito o reflexo dominante de cada época, 

necessário, pois, averiguar como o conteúdo das normas jurídicas é 

preenchido ainda, quando levado em consideração o “dado-de fato” ambiental-

econômico. 

No tocante ao Direito Internacional é este o conjunto de regras, 

efetivadas por princípios, bem como pelos costumes internacionais. Apesar das 

normas de Direito Internacional não serem impositivas, seu conteúdo vem 

sendo cada vez mais implementado pelos Estados Soberanos, na medida em 

que estes passam a exigir de suas empresas, no plano interno, 

comprometimento com a preservação do meio ambiente. 

Realiza-se, nesse momento, um corte metodológico, na tentativa de se 

definir se as relações ambientais são objetos de jurisdicização e, por 

conseguinte, objeto de análise normativa. Observe-se, todavia, que toda 

estrutura econômica está enfocada na questão que permeia o homem, desde 

os tempos mais antigos, ou seja, a satisfação de necessidades ilimitadas frente 

                                                
2
 VILANOVA, Lourival. As estruturas lógicas e o sistema de direito positivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2003, p. 42.  
3
 Imperatividade que segundo Kant trouxe às normas jurídicas a classificação de “imperativos categóricos”, devendo 

ser observadas as condutas humanas segundo uma certa prescrição normativa, diferenciando-as, assim, das regras 
atinentes ao campo da Moral.   
4
 FONSECA, João Bosco Leopoldino da. Direito Econômico. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 03.  

5
 PETERS, Edson Luiz; PIRES, Paulo de Tarso de Lara. Manual de Direito Ambiental. Curitiba: Juruá, 2000, p. 19. 
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o emprego de recursos escassos. Assim, os recursos naturais ganham 

relevância em um cenário econômico de produção, principalmente, pós 

Revolução Industrial, ante a possibilidade da jurisdicização para que a 

atividade econômica opere dentro dos parâmetros da máxima eficiência.  

Se a humanidade vive inelutavelmente sob os parâmetros da escassez 

e se a noção básica de economia é indissociável da existência dos chamados 

bens escassos, pode-se entender que os bens econômicos são aqueles 

dotados de utilidade para o homem e cujo suprimento seja escasso6.  

Assim, o mercado deve encontrar um equilíbrio entre oferta e 

demanda. Em outras palavras, os mercados constituem uma maneira eficiente 

de organizar as atividades na economia. Mas, este próprio mercado traz em si 

algumas respostas que os economistas chamam de “externalidades negativas”, 

ou seja, algumas falhas produzidas, como por exemplo: a poluição, a 

degradação da qualidade ambiental, etc.  

E, sendo alguns dos recursos ambientais de livre acesso, os agentes 

econômicos tendem a impor aos demais usuários um custo externo 

representado por uma perda incompensada em seu bem-estar7.  Por isso, a 

necessidade de uma legislação ambiental que regule em nome de um “bem-

estar coletivo” a utilização dos recursos naturais (finitos), estabelecendo-se 

limites em termos de geração de resíduos, por parte dos agentes econômicos, 

como abaixo se vê: 

[...] a legislação ambiental fixa as normas que instrumentalizam e 

delimitam a extensão do debate social em torno das tensões dialéticas entre a 

conveniência econômica de apropriação dos recursos naturais e a necessidade 

de conservação dos processos ecológicos básicos. É exatamente dentro 

desses parâmetros definidos pelo ordenamento jurídico que a sociedade 

expressa suas demandas em relação aos problemas ambientais, discutindo os 

critérios e as medidas destinadas à melhoria dos índices de qualidade de vida8.  

                                                
6
 CARNEIRO, Ricardo. Direito Ambiental - uma abordagem econômica. Rio de Janeiro: Forense. 2003. p. 61.  

7
 Ibidem nota 08, p. 65.   

8
 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 5. ed., São Paulo: Saraiva, 2004, p. 99.  
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Imprescindível dizer que o que se busca (como se verifica no próprio texto 

constitucional) não é a intocabilidade do meio ambiente, mas uma utilização 

racional e adequada.  

Tanto é assim que a Constituição Federal elenca no Art. 170 em seu 

inciso VI, como princípio basilar da ordem econômica a preservação do meio 

ambiente, in verbis: 

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I – soberania nacional; 

II – propriedade privada; 

III – função social da propriedade; 

IV – livre concorrência; 

V – defesa do consumidor; 

VI – defesa do meio ambiente; 

[...] 

 

Na lição de Celso Fiorillo9:  

Ao tratar dos princípios relativos ao meio ambiente, tivemos a 

oportunidade de abordar o princípio do desenvolvimento sustentável, o qual se 

encontra constitucionalmente amparado no Art. 225, que prevê o dever da 

coletividade e do Poder Público de preservar o meio ambiente para presentes e 

futuras gerações. [...] 

O simples argumento de que, em princípio, não podemos destruir o 

bem ambiental – a VIDA -, por força do que determina o Art. 225 da CF (ao 

contrário dos bens ligados à pessoa humana pela estrutura jurídica da 

propriedade, em que existe até mesmo a possibilidade de o proprietário destruir 

a coisa); já é suficiente no sentido de corroborar a natureza jurídica do bem 

ambiental como única e exclusivamente ao uso comum do povo e, por via de 

consequência, elaborada na ordem econômica do capitalismo visando atender 

às relações de consumo, mercantis e outras importantes relações destinadas à 

                                                
9
 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 5. ed., São Paulo: Saraiva, 2004, p. 99.  
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pessoa humana, dentro de uma nova concepção constitucional criada em 

1988, que tem na dignidade da pessoa humana seu mais importante 

fundamento.  

Ademais, a legislação infraconstitucional corrobora na concretização e 

harmonização entre o desenvolvimento econômico e a proteção ambiental. 

Segundo Art. 4º, inciso I da Lei n. 6.938/81, o primeiro objetivo da Política 

Nacional do Meio Ambiente corresponde ao desenvolvimento econômico-social 

com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.  

Assim, modelos de desenvolvimento que não estão sustentados na 

manutenção da qualidade de vida, são falaciosos, pois é dever de todos: a 

preservação da qualidade ambiental, haja vista que pela letra do Art. 225: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para a presente e 

futuras gerações”.   

Ao mesmo tempo em que a coletividade tem direito a um ambiente 

sadio, também lhe atribuído a obrigação de preservá-lo e defendê-lo.  Desta 

forma, busca-se uma coexistência harmônica entre a economia e o meio 

ambiente, pois se deve permitir o desenvolvimento, mas de forma sustentável, 

planejada, para que os recursos de hoje existentes não se esgotem para as: 

“presentes e futuras” gerações.  

Esses argumentos são verídicos, pois como bem se sabe a própria 

relativização da propriedade é possível quando se busca proteção ambiental. 

Por outras palavras, o Poder Público está autorizado a limitar sempre que 

necessário o direito de propriedade quando estiver em questão a tutela, a 

preservação do meio ambiente. Na lição de Edis Milaré:  

Nos termos da Constituição, estão desconformes – e, portanto, não 

podem prevalecer – as atividades decorrentes da iniciativa privada (da pública 

também), que violem a proteção do meio ambiente. Ou seja, a propriedade 

privada, base da ordem econômica, deixa de cumprir sua função social – 
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elementar para sua garantia constitucional – quando se insurge contra o meio 

ambiente10.  

Assim, torna-se cada vez mais atual o desfio de repensar o 

desenvolvimento econômico e a proteção ambiental sob a ordem jurídica. 

Resta, pois, neste sentido, analisar os problemas ambientais provenientes de 

atividades empresariais, também conhecidos como passivo ambiental.  

Do passivo ambiental e sua influência na atividade econômica - 

Países em desenvolvimento podem implementar projetos que contribuam para 

o desenvolvimento sustentável e que apresentem uma redução ou captura de 

emissões de gases causadores do efeito estufa, o que visa o alcance do 

desenvolvimento sustentável em países em desenvolvimento a partir da 

implantação de tecnologias mais. 

A preservação do meio ambiente, por intermédio do manejo adequado 

dos recursos naturais passou a constituir-se numa das preocupações da 

sociedade moderna, não podendo em nenhuma nação eximir-se de suas 

responsabilidades, tendo em vista que o meio ambiente apresenta sinais de 

fraqueza frente às diversas ações destrutivas do homem. Assim, em virtude da 

escassez dos recursos naturais é necessário que o homem atinja um nível de 

consciência capaz de modificar o atual estágio de degradação do meio 

ambiente. 

Com a promulgação da Constituição de 1988, com a adoção de 

princípios básicos de preservação do meio ambiente, surgindo uma 

conscientização da sociedade, através da inserção de matérias ou disciplinas 

que tratam da matéria de Educação Ambiental na estrutura curricular dos 

colégios e universidades, sendo esta possibilidade prevista pelo Art. 225 do 

Estatuto Constitucional. 

Estes e outros elementos contribuíram para que os estudiosos 

chegassem à conclusão de que os recursos naturais são bens escassos e que 

é necessário o manejo adequado, principalmente pelos que degradam o meio 

ambiente com o intuito de obter lucro. 

                                                
10

 MILARÉ, Edis. Direito do Ambiente. 4. ed., São Paulo: RT, 2005. p. 186. 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 24

 
 

Sem esgotar o tema, deseja-se abordar o passivo ambiental de forma 

clara, uma vez que este corresponde as dívidas ambientais das empresas, ou 

seja, representam os danos causados ao meio ambiente, representando, 

assim, a obrigação, a responsabilidade social das empresas com os aspectos 

ambientais.  

Hodiernamente, o passivo ambiental tem gerado reflexos das mais 

diversas formas de condução da atividade empresária, ou seja, inviabilizando 

em alguns casos até mesmo, atos de fusão ou incorporação de empresas em 

razão de seus grandes débitos junto ao meio-ambiente. Ressalte-se que o 

passivo ambiental funciona como um elemento de decisão no sentido de 

identificar, avaliar e quantificar posições, custos e gastos ambientais potenciais 

que precisam ser atendidos a curto, médio e longo prazo.  

Vale dizer que em termos contábeis passivo significa obrigação da 

empresas com terceiros, sendo que tais obrigações, mesmo sem uma 

cobrança formal ou legal, devem ser reconhecidas. Assim, o passivo ambiental 

representa os danos causados ao meio ambiente, ou seja, a obrigação, a 

responsabilidade social da empresa com aspectos ambientais.  

Nessa proposta, no balanço patrimonial de uma empresa é incluído, 

através de cálculos estimativos, o passivo ambiental (danos ambientais 

gerados), e no ativo (bens e direitos), são incluídos as aplicações de recursos 

que objetivem a recuperação do ambiente, bem como investimentos em 

tecnologia de processos de contenção ou eliminação de poluição11. 

Para Patrícia Mousinho o conceito de passivo ambiental é “o conjunto 

de obrigações contraídas de forma voluntária ou involuntária, que exigem a 

adoção de ação de controle, preservação e recuperação ambiental”.  

O conceito apresentado pela autora supracitada apresenta dois outros 

termos interessantes quais sejam: a preservação e a conservação, sendo que 

o primeiro significa manter intactos os recursos naturais e conservar significa 

explorar os referidos bens de forma sustentável. Percebe-se que o passivo 

ambiental constitui-se em uma obrigação imposta ao empresário de não 

                                                
11

 KRAEMER, Maria Elisabeth Pereira. Passivo Ambiental. Disponível em 

<http://ambientebrasil.com.br/composer.php3?base=./gestão/indez.html&conteudo=/gestao/passivoambiental.html>, 
acesso em 22 de novembro de 2005, 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 25

 
 

degradar o meio ambiente, mesmo não tendo, o empresário, iniciado suas 

atividades, pois, constitui-se em um dever ser ou dever-obrigação. A doutrina 

considera passivo ambiental, diversos atos praticados pelo empresário, 

principalmente, a obrigação de controle do lançamento de objetos, gases ou 

rejeitos de qualquer dívida no meio ambiente.  

Pode ainda ser considerado passivo ambiental a obrigação imposta ao 

empresário de armazenar e dispor, de forma adequada, os resíduos que 

produza ou adquira, além da obrigação de recuperação de áreas por ele 

degradadas, além da imposição de constituir uma reserva de preservação, 

mesmo que de forma voluntária. Outrossim, não há um conceito jurídico 

propriamente dito do que deve ser entendido por passivo ambiental. Mas, 

segundo Edson Luiz Peters e Paulo de Tarso de Lara Pires ensinando o que é 

passivo ambiental12: 

É o valor monetário composto basicamente de três conjuntos de itens: 

o primeiro, composto das multas, dívidas, ações jurídicas (existentes ou 

possíveis), taxas e impostos pagos à inobservância de requisitos legais, o 

segundo, composto dos custos de implantação de procedimentos e tecnologias 

que possibilitem o atendimento às não conformidades, e o terceiro, dos 

dispêndios necessários à recuperação de área degradada e indenizada à 

população afetada. 

Ainda, tem-se que dizer que o passivo ambiental representa toda e 

qualquer obrigação de curto e longo prazo, destinadas única e exclusivamente 

a promover investimentos em prol de ações relacionadas à extinção ou 

amenização dos danos causados ao meio ambiente, inclusive percentual do 

lucro do exercício, com destinação compulsória, direcionado a investimentos na 

área ambiental. 

No entanto, embora nascido nas ciências contábeis, o Direito se 

apropriou de tal conceito trazendo novos contornos, ou seja, vinculando-se a 

idéia de responsabilização por práticas, neste caso, danosas ao meio 

ambiente. Por isso, torna-se impossível uma empresa não ter passivo 

                                                
12

 PETERS, Edson Luiz; PIRES, Paulo de Tarso de Lara. Manual de Direito Ambiental. Curitiba: Juruá, 2000, p. 19. 
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ambiental, haja vista, conforme acima explicado, que todos, inclusive atividade 

empresarial, são responsáveis pela proteção do meio ambiente.   

Falando a sobre o tema Maria Suely Moreira alega que são obrigações 

inerentes ao passivo ambiental:  

a) controlar o lançamento de efluentes e as emissões atmosféricas;  

b)   armazenar e dispor adequadamente os resíduos;  

c)   recuperar uma área degradada  

d) obrigação (mesmo voluntária) de preservar uma reserva ecológica, entre 

outras13. 

Assim, vê-se que a preservação ambiental e o desenvolvimento social 

estão ligados pela necessidade do bem comum, haja vista que não se podem 

admitir indústrias extremamente desenvolvidas, mas com um passivo ambiental 

que envergonha um país. Hoje, não há como ignorar que o passivo ambiental 

representa os danos causados ao meio ambiente, bem como a 

irresponsabilidade da empresa frente aos aspectos ambientais.  

Outrossim, os passivos ambientais ficaram amplamente conhecidos 

pela sua conotação mais negativa, ou seja, as empresas que o possuem 

agrediram significativamente o meio ambiente e, dessa forma, têm que pagar 

vultosas quantias a título de indenização de terceiros, de multas e para a 

recuperação de áreas danificadas.  

Esses gastos não são planejados, por isso, afetam drasticamente 

qualquer programação de fluxo de disponibilidades, independentemente do 

porte da organização. Tão alto quanto os custos dos recursos físicos 

necessários para a reparação dos danos provocados pelas referidas situações, 

ou até mais, são os gastos requeridos para retração da imagem da empresa e 

de seus produtos, essencialmente, quando tais eventos são alvo da mídia e da 

atenção dos ambientalistas e ONGs14. 

Contudo, tem-se que dizer que os passivos ambientais não possuem 

apenas aspectos negativos, pois podem advir de atitudes responsáveis como 

                                                
13

 MOREIRA, Maria Suely. Passivo Ambiental: o conceito em debate. Disponível em 

<http://www.indg.com.br/iso14000/texto3.asp>, acesso em 28 de novembro de 2005.  
 

14
 MOREIRA, Maria Suely. Passivo Ambiental: o conceito em debate. Disponível em 

<http://www.indg.com.br/iso14000/texto3.asp>, acesso em 28 de novembro de 2005.  
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as decorrentes da manutenção de sistema de gerenciamento ambiental, os 

quais requerem pessoas para a sua operacionalização. Tais sistemas exigem 

ainda a aquisição de insumos, máquinas, equipamentos, instalações para 

funcionamento, o que, muitas vezes, será feito na forma de financiamento 

direto dos fornecedores ou por meio de instituição de crédito.  

Esses são os passivos que devem dar origem aos custos ambientais, 

já que são inerentes à manutenção normal do processo operacional da 

empresa. 

Todavia, não se pode dizer que só aspectos negativos decorrem do 

passivo ambiental, uma vez que a implementação deste pelas empresas acaba 

gerando um bem maior, qual seja: a recuperação do meio ambiente pela 

sociedade.  

Observa-se que com a dinâmica dos negócios, os passivos ambientais 

devem ser tratados com muita atenção e devem fazer parte da tomada de 

decisões das organizações na aquisição de outras empresas, na formação de 

cluster, nas fusões, nas análises de riscos do negócio, na venda da empresa e 

na concepção de novos produtos, dentre outras transações pertinentes ao 

assunto, pois dependendo da situação podem inviabilizar a atividade 

empresarial no seu todo. 

Neste sentido cabe a seguinte posição: 

[...] Dentro deste aspecto pode-se analisar o meio ambiente como 

objeto de um território em relação aos empreendimentos empresariais ali 

instalados, sendo o meio ambiente, ponto de referência, objeto dos interesses 

dos empresários, e a partir do exercício das atividades empresariais 

(industriais, comerciais, e de prestação de serviços), de forma direta, ou 

através do consumo dos produtos e serviços, pelos consumidores, sendo este 

de forma indireta, faz surgir o chamado “passivo ambiental”, na medida da 

ocorrência das degradações ambientais. 

Os empresários têm que contabilizar o seu passivo, incluindo o saldo 

negativo dos prejuízos causados ao meio ambiente, mesmo que o empresário 

adote o princípio do poluidor, pois conforme constante no parágrafo anterior, o 

passivo pode ser constituído de forma indireta, na medida da fabricação de 
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produtos ou prestação de serviços, pelos empresários, sendo consumidores, 

surgindo os rejeitos, principalmente, as embalagens dos produtos, quando a 

estas, por exemplo, não são recicláveis ou os empresários não definem uma 

política de recolhimentos dos rejeitos, como é o caso das baterias de aparelhos 

celulares, dos pneus, ou, ainda, das embalagens plásticas dos refrigerantes15. 

Após essas considerações, pode-se dizer que num primeiro momento 

o passivo ambiental apresenta-se como a obrigação que possui o empresário 

de destinar parte de suas preocupações e, conseqüentemente, de seu lucro 

para medidas preservativas do meio ambiente, sendo que nesta visão há um 

distanciamento do conceito em relação à essência da palavra passivo, uma vez 

que os gastos ou a assunção de obrigações pelo empresário para preservação 

dos recursos naturais especificamente, deveriam ser elementos essenciais e 

pré-requisitos para a regularização da atividade econômica a ser desenvolvida 

pelo empresário. 

No meio empresarial, os argumentos acima elucidados demonstram 

que, o termo ou expressão, passivo ambiental, é utilizado de forma 

indiscriminada, sem explicar-se a sua essência, devido à existência de duas 

espécies de passivo ambiental, como se vê: 

A primeira espécie ou modalidade de passivo ambiental, de ordem legal, não 

sendo propriamente ambiental, constitui-se a partir da obrigação de reparar ou 

compensar os prejuízos ou degradações causadas ao meio ambiente, devido 

ao manejo inadequado dos recursos naturais ou do meio ambiente, motivo pelo 

qual é chamado de passivo econômico, por materializar-se em uma dívida 

oriunda de uma reparação de dano ambiental, tendo suas raízes no princípio 

do poluidor-pagador, em que poderá haver a degradação dos recursos naturais 

desde que o degradador responda economicamente pelo dano.  

Este princípio muito embora seja o mais utilizado pela doutrina e pelas 

políticas públicas de preservação ambiental, não deve ser visto de forma 

absoluta, pois na grande maioria das vezes não se consegue com precisão a 

mensuração do dano ambiental, não se conseguindo fixar um quantum 

reparatório que absolva todos os reflexos da atuação danosa do empresário. A 

                                                
15

 SANTOS, Jonábio Barbosa dos. As empresas e o passivo ambiental. Publicada no Júris Síntese nº 54, jul/ago 

2005. 
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segunda espécie de passivo ambiental é utilizada como sinônimo de 

degradação do meio ambiente, não possuindo qualquer elemento ou ponto de 

congruência com o passivo contábil ou com o econômico, por ser equivalente à 

própria devastação do meio ambiente, entretanto, também se mostra falha esta 

visão ou entendimento pela dificuldade de mensuração da devastação16. 

No atual conceito do saldo do passivo ambiental não estão incluídas 

as degradações anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, 

pois a escassez dos recursos naturais prejudica o meio ambiente, como 

também, a empresa que utilizou os recursos naturais, uma vez que, ficando 

esta impossibilitada de continuar a exercer a sua atividade econômica caso o 

seu passivo ambiental líquido seja negativo, devido à empresa não ter tomado 

as cautelas necessárias para a preservação ou manejo adequado dos recursos 

naturais.  

Deste modo, as atividades econômicas e seus efeitos sobre o meio 

ambiente são questões que devem ser amplamente discutidas, pois, tem-se 

que tentar minimizar os impactos ambientais negativos ao máximo, uma vez 

que a preservação do meio ambiente é necessidade de todos os indivíduos. 

Aliás, este entendimento somente foi possível a partir de uma maior 

conscientização da sociedade, intensificando a partir de princípios norteadores 

inseridos na Constituição Federal de 1988. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A preservação do meio ambiente é de interesse internacional. Por isso, 

os Estados Soberanos estão, cada vez mais, implementando políticas de 

preservação ambiental. No Brasil, a definição legal de meio ambiente surgiu 

com o advento da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, segundo a qual o 

meio ambiente é o conjunto de condições de leis, influencias e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, obriga e rege a vida em todas 

as suas formas. Essa expressão não é uma expressão jurídica, mas sim de 

                                                
16

 CARNEIRO, Ricardo. Direito Ambiental: uma abordagem econômica. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 101. 
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outras ciências, da qual o Direito apropriou-se, como faz com muitos outros 

termos.  

A esse fenômeno chamado de transposição (ocorre toda vez que a 

ciência jurídica toma determinados fatos da realidade natural ou social e 

juridiciza), fazendo incidir norma de valor ou desvalor, impondo sanções ou 

atribuindo efeito jurídico criador, modificador ou extinto de direitos.  

O passivo ambiental, na atualidade, se apresenta, como um desafio a 

ser ultrapassado não apenas pelos empresários, mas por toda a sociedade na 

medida em que cada cidadão deve ser responsável pelo dano que cause ao 

meio ambiente, devendo, inclusive, buscar formas de repará-los, além de 

adotar medidas preventivas.  

Deve ser assim, pois o meio ambiente é um recurso escasso, devendo 

ser preservado. Sob esta ótica, vê-se que o papel do legislador é 

importantíssimo, pois ele deve estabelecer regras claras, objetivas e de 

efetividade prática, visando, principalmente, a contabilização dos passivos das 

empresas, como também, estabelecendo medidas punitivas para quem deixar 

de contabilizá-los, sendo também necessária uma contribuição significativa das 

demais ciências, principalmente a ciência contábil; responsável direta pela 

efetividade e escrituração do passivo ambiental, segundo determinação legal e 

de conformidade com os regramentos estabelecidos pela Ciência Jurídica. 

Sendo assim, apesar da necessidade das medidas apresentadas, no presente 

trabalho, a maior de todas as providências a ser efetivada, não apenas pelos 

empresários, mas por toda a sociedade é o oferecimento de um meio ambiente 

saudável aos indivíduos das futuras gerações, pois destes mesmos recursos 

deverão se utilizar.  

No campo empresarial, a solução para fazer cessar a degradação 

ambiental é o estabelecimento de políticas de incentivo as empresas não 

degradadoras do meio ambiente, incentivando, também, os empreendedores 

que desrespeitem o meio ambiente a investirem em pesquisa, na busca de 

encontrarem mecanismos capazes não somente de cessar a degradação, mas 

também de recuperar o que já foi degradado. Quiçá a compatibização do ativo 

e do passivo ambiental, pois só assim conseguir-se-á a efetivação de um dos 
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fundamentos basilares da Constituição Federal de 1988, qual seja: o respeito à 

Dignidade da P Humana! 
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Área temática: Cidadania, integração e globalização 
 
RESUMO: Este trabalho visa apresentar um breve ensaio relativo ao positivismo 
jurídico brasileiro e sua confrontação com o surgimento do fenômeno da anomia. 
Observar-se-á que a lei é instrumento material, genérico, abstrato e coercitivo, 
adquirindo efetividade quando apresentada de forma escrita. Já a anomia é entendida 
como a ausência de efetividade das normas jurídicas no tempo ou no espaço, que 
pode advir de bruscas oscilações em fatores relacionados com a economia, como 
também pelo excesso de textos legais, o que acaba trazendo uma crise de valores. 
Conseqüência disso são desregramentos das condutas de indivíduos dentro de uma 
sociedade, que, atomizada, é um conjunto de subconjuntos com características 
distintas e específicas a cada grupo ou etnia que a compõe. Ver-se-á o tratamento que 
Durkheim e Merton dão ao fenômeno anômico, bem como se verificará as 
consequências que a existência de regramentos excessivos trazem ao conjunto social. 
A metodologia adotada foi a da pesquisa bibliográfica, que envolveu a consulta a 
artigos científicos, livros científicos e específicos sobre o assunto bem como procuras 
em endereços eletrônicos. No tratamento dos dados, foram efetivadas comparações, 
abstrações, confrontações e verificação das implicações na vida de uma sociedade. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Lei – ilegítima - crise. 
 
 

INTRODUÇÃO 

 

No presente trabalho, buscar-se-á verificar a conceituação e as 

implicações decorrentes do fenômeno da anomia e entrelaçamentos dentro do 

Direito. 

Isto se faz relevante tendo em conta que a lei, no ordenamento jurídico 

brasileiro, é a norma e regra sobre as quais se devem pautar os operadores do 

Direito quando do exercício de suas atribuições. Neste sentido, busca o 

legislador prever, de forma genérica, abstrata e coercitiva as várias hipóteses 

em que cabe ao Estado intervir, mesmo que apenas com a vigilância ou 

ameaça de sanção, na vida da sociedade, de forma a garantir a paz social, a 

segurança jurídica e a justiça social. Isto é feito, dentre outras ações, por meio 
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da edição de leis e dos respectivos atos normativos relacionados à sua 

execução. 

Diante dos fatos e da correspondente valoração que o legislador lhes 

atribui, a norma é o final do trinômio que tem por base as relações sociais, os 

costumes, a vida em sociedade, as ameaças e a necessidade de “igualar as 

forças” para que as relações jurídicas atinjam o máximo possível de 

equiparação quando de sua efetivação. 

Assim, a lei e a ordem são a regra. A ausência de lei – e, por 

conseguinte, de ordem e estabilidade – é exceção. A ausência de lei ressalta 

um vácuo que torna insegura a vida em sociedade. A presença de lei é 

indicativo para o estabelecimento da segurança jurídica. Entretanto, há a 

possibilidade da ocorrência da existência de lei que acaba se tornando sem a 

devida legitimidade. Esta situação é denominada conceitualmente de “anomia”. 

Devido às implicações que a ocorrência do fenômeno pode trazer à 

uma sociedade regida pela lei e pelo Direito e que se regulamenta pela 

existência de normas escritas, a análise se faz de grande relevância, uma vez 

que pode pôr em risco um Estado Democrático de Direito. 

 
DESENVOLVIMENTO  
 

O positivismo jurídico brasileiro - A lei como regra basilar do 

ordenamento jurídico brasileiro - A República Federativa do Brasil 

apresenta-se como um Estado Democrático de Direito (CF, 1º, caput), havendo 

o legislador previsto na Lei Maior as bases de como o Estado Brasileiro tem 

seu funcionamento e como se relaciona com a sociedade. 

Está na base da República a igualdade perante a lei (CF, 5º, caput), 

bem como a garantia de que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei” (CF, 5º, II). Esta garantia já foi alvo de 

questionamento bem como de posicionamento por parte do Supremo Tribunal 

Federal: 

 
A inobservância ao princípio da legalidade pressupõe o reconhecimento de 
preceito de lei dispondo de determinada forma e provimento judicial em sentido 
diverso, ou, então, a inexistência de base legal e, mesmo assim, a condenação 
a satisfazer o que pleiteado. (AI 147.203-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 
11/06/93) 
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Observa-se que a lei vincula o julgador, ou seja, a prestação 

jurisdicional deve estar pautada naquilo que a lei determina. Se houver 

ausência de lei sobre determinado assunto, é taxativo o artigo 4º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 

acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.” 

Se, e somente se não houver lei deve o juiz julgar levando em conta 

outros parâmetros que não a lei. Entretanto, mesmo que positivamente 

prevista, a analogia é comparação com outros fatos cuja base legal encontre 

semelhança, os costumes são “a lei” de um povo que, embora não escrito, é 

praticado de forma costumeira, repetitiva, em extensão de tempo razoável e 

aceita por todos. 

Os princípios gerais do Direito, estes sim, refletem a posição mais 

avançada dos estudiosos da lei quanto à sua aplicação, bem como mostram a 

verdadeira intenção do legislador. Entretanto, não vincula a decisão judicial. 

Ademais “O juiz só decidirá por eqüidade nos casos previstos em lei” 

(CPC, 127), tendo-se, então, que a lei, e somente a lei, é o suporte para a 

resolução de conflitos, entrando em vigor de forma imediata e geral após sua 

promulgação e publicação (LICC, art. 6º), tendo ela vigência por tempo 

indeterminado ou até que outra a modifique ou revogue (LICC, art. 2º), não 

admitindo desconhecimento para descumprimento (LICC, art. 3º) e levando em 

conta os fins sociais e as exigências do bem comum (LICC, art. 5º). 

O positivismo jurídico, que norteia o Brasil, é assim definido por 

DIMOULIS, citado por RINCK (2008, p. 3), com grifos acrescidos: 

 
Num sentido Lato senso, podemos afirmar que o positivismo jurídico é uma 
tese monista. Por não aceitar a existência de um outro direito que não 
seja o direito legislado, assim, distanciando-se totalmente do dualismo 
jurídico, que aceita um paralelismo jurídico, por exemplo, entre o direito 
natural e o direito positivo. (Negritou-se) 

 

Não há aceitação a outra regra que não a escrita, e os comentários de 

doutrinadores, juntamente com outras orientações, somente servem de  

subsídio, podendo ou não ser aceitos pelo julgador, a depender de sua 

orientação doutrinária . Mesmo assim, somente os utiliza se julgar conveniente 

e se isso auxiliar na prestação jurisdicional a que é obrigado, pois, de 
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conformidade com o artigo 126 do Código de Processo Civil “O juiz não se 

exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No 

julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, 

recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.” (Grifou-

se) 

Situação atípica seria a existência de norma escrita e sua não-

utilização pelo magistrado. Além de atípico, contrário ao ordenamento jurídico 

vigente no país, uma vez que deve haver no julgamento a aplicação das 

normas legais. 

Menos comum mas igualmente atípica seria a existência de norma 

escrita e sua não-aplicação em decorrência de sua não-aceitação pela 

sociedade: isto causaria instabilidade jurídica pois uma crise de valores estaria 

sendo levada a efeito, fenômeno distinto do cotidiano. 

A existência de norma jurídica e anomia - Para que as relações 

sociais sejam estáveis, devem elas ser reguladas por lei, de forma a proteger 

os mais fracos no combate contra os mais fortes, uma vez que, segundo 

HOBBES, “o homem é o lobo do próprio homem”. É a lei que estabelece, que 

cria o Direito, constituindo-se na sua principal fonte.  

A agressão à lei e, por conseguinte, ao Direito constituído, faculta ao 

lesado a demanda pela intervenção estatal, de forma a ver concretizado seu 

direito, restabelecida a segurança jurídica e feita a Justiça, atendendo-se à 

pretensão Aristotélica de “dar a cada um o que é seu”, devendo, então, haver 

interesse, legitimidade (CPC, 3º) e forma prescrita ou não proibida por lei (CC, 

104, III). 

Entretanto, nem sempre a existência de lei escrita e não revogada é 

medida que garante sua plena eficácia. Em determinado momento pode 

ocorrer uma crise de valores dentro da sociedade, em que se pode questionar 

a validade da norma escrita. 

A ocorrer isto e se está diante do fenômeno da anomia, conceituado 

por SABADELL (2002, p. 77) nas seguintes palavras, com grifos acrescidos: 

 
Anomia” é um dos conceitos e temas da sociologia com os quais  trabalha o 
jurista-sociólogo (obviamente há muitos outros, tais como “controle social”, 
“mudança”, “conflito”, “legitimidade”, “camada”, “classe”, aos quais fazemos 
referências em outros capítulos). Anomia é uma palavra grega que é usada 
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em quase todos os idiomas da cultura ocidental. A-nomia significa 
literalmente ausência de lei (a = ausência; nomos = lei). 

 

E prossegue SABADELL (2002, p. 78): 
 
significa ausência de normas de referência na sociedade. Não se trata 
somente de um problema dos indivíduos que transgridem as regras de 
comportamento, nem de uma situação de conflito de deveres em casos 
concretos, mas de uma crise social de caráter amplo, onde os membros de 
grandes grupos sociais (e a sociedade mesma) “não sabem o que 
fazer”. 

 

A sociedade pode-se deparar com uma situação de ficar sem saber o 

que fazer em determinado momento de sua história. Embora possa existir lei 

que regulamente os fatos jurídicos, não se sabe se ela deve ou não ser 

cumprida. Há uma falência do regramento, em que se contesta a validade e a 

legitimidade daquilo que estava previsto. 

Poderia adentrar-se, neste contexto, em uma situação de caos social 

se considerar que esta crise ameaçasse as instituições estabelecidas e se 

fosse levado em conta que o abalo nas relações sociais poderia avançar para 

uma crescente instabilidade jurídica.  O Poder Judiciário Brasileiro já se 

debruçou sobre o assunto e assentou os riscos que o fenômeno poderia 

acarretar. Apresenta-se importante acórdão exarado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, com grifos acrescidos: 

CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO FEDERAL. NÃO 

CUMPRIMENTO DE ORDEM EMANADA DE AUTORIDADE JUDICIAL. 

ATRAVÉS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS 

SUASORIOS. PEDIDO DEFERIDO  

 
(CF, ARTS. 34, VI, E 36, II. LEI N. 8.038/90, ART. 19, I). I- Proprietários de 
uma gleba maior, situada no município paranaense de Piraquara (Atuba), 
tiveram 61.980,54 m

2
 invadidos por cerca de 80 famílias de "sem-terras". 

Ajuizaram em 25/06/91 uma reintegratória. O juiz concedeu a liminar. 
Requisitou força policial para cumprimento de sua decisão. O comandante-
geral da policia militar, por seu turno, esclareceu que em virtude de decreto 
governamental, tais questões estavam afetas diretamente ao governo. 
Pedido foi enviado ao governador. O juiz determinou que se aguardasse por 
mais um mês o cumprimento de sua liminar. Um mês depois, por 
provocação dos autores da reintegratória, representou pela intervenção. P  
presidente do TJPR fixou o prazo de 10 dias para que o governador 
cumprisse a ordem. Ouvido, o procurador-geral de justiça foi pela 
intervenção. a representação interventiva foi acolhida a unanimidade pelo 
TJPR. Houve embargos declaratórios, inacolhidos por maioria. O Presidente 
do STJ solicitou informações. Como elas não vieram, foram reiteradas. O 
governador, por fim, asseverou que nos termos do art. 211 do RITJPR cabia 
ao pleno e não a corte especial deliberar sobre pedido de intervenção 
federal. Quanto ao mérito, nada de positivo se alegou, uma vez que as 
informações se cingiram a dizer que era preocupação constante do governo 
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paranaense evitar derramamento de sangue em pendengas de terras. O 
Ministério Público Federal foi pelo deferimento do pedido de intervenção. II - 
Embora altamente traumática, por isso que admitida em casos taxativos e 
extremos, a intervenção federal é instituto destinado a preservar a própria 
federação. A sobrevivência do Estado e da própria sociedade está na 
preservação das decisões legais emanadas de autoridades 
constituídas, sob pena de  prevalência da anomia, onde só tem vez a 
força bruta, com garroteamento da lei e do direito. Embora justo e 
ponderável o receio de se evitar confronto sangrento, sobretudo com os 
menos favorecidos, não se pode, indefinidamente, aguardar pela boa 
vontade do executivo estadual que, por  lei, está encarregado de cumprir tais 
requisições judiciais. As questões levantadas nas informações não têm 
consistência e nada trazem de positivo para a solução do caso concreto. III - 
Pedido de intervenção deferido para o fim específico do cumprimento da 
ordem reintegratória (CF, ARTS. 34, INC. VI, E 36, INC. II. LEI N. 8.038/90, 
ART. 19, INC. I). (STJ. Processo: 199200329071. UF: PR. Órgão Julgador: 
CORTE ESPECIAL. Relator: Ministro Adhemar Maciel. J. 29/11/1993) 

 

No acórdão apresentado é patente a preocupação do STJ com a 

possibilidade do surgimento da anomia, haja vista que os poderes constituídos 

poderiam ser ameaçados, as decisões legais emanadas das autoridades 

constituídas descumpridas e um atropelamento da lei e do direito, com a 

prevalência da força bruta, em detrimento da legalidade, ordem e paz social. 

Uma situação de normalidade capitaneada pela Lei e o Direito poderia 

ser abalada em suas bases mais importantes. Um retorno da força bruta a 

definir as demandas e o retrocesso histórico e praticamente irremediável 

poderia ser instalado, tornando as relações entre indivíduos estado de guerra 

constante. Ameaça tão grave, como bem acentuou o relator, colocaria em risco 

especialmente os menos favorecidos e dotados de força física inferior. Um 

estado primitivo a desenhar-se seria conseqüência natural. 

Visto de outro ângulo, o fenômeno da anomia poderia ameaçar a 

própria sociedade quando se observa que há um Estado em ação. Este poderia 

se mostrar extremamente perverso em suas ações, especialmente quando da 

utilização de seu aparelho repressor e exercício do seu dever de punir. Cita-se, 

por oportuno, ressaltando os fundamentos trazidos, importantíssima decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, em que se acentua a evolução histórica da 

aplicação e individuação da pena, bem como o risco de que o Estado 

extrapolasse em seus atos em decorrência de eventual anomia. Veja-se o 

julgado, com ênfase acrescida: 

 
HC - CONSTITUCIONAL - PENAL - PROCESSUAL PENAL - PENA - 
INDIVIDUALIZAÇÃO - O art. 59 do Código Penal encerra conquista 
histórica, impulsionada pelos movimentos, hoje, conhecidos por Direitos 
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Humanos. Vários séculos são passados. Da vingança privada, quando o 
ofendido respondia ao ofensor, como quizesse, ou pudesse. A pena de 
talião, na ótica atual, exemplo de barbárie, em seu tempo, representou 
conquista lenta e pesarosa. Delimitou a sanção: dente por dente, olho por 
olho, braço por braço. A história da Criminologia é o relato das causas da 
delinqüência a fim de a sanção ser adequada, justa e oportuna. Nessa linha 
o positivismo de LOMBROSO, o sociologismo de FERRI, a busca do delito 
natural de GAROFALO, a Criminologia Clínica de DI TULLIO,  Sociologia 
Criminal, com a célebre Escola de Chicago, retomando a teoria da "anomia" 
de Durkhein. Firma-se a moderna sociologia americana, devendo ser 
realçado o surgimento do instituto, hoje, universalmente reconhecido - "white 
collar crime" - que lembra sempre as pesquisas de Sutherland. Não se 
olvidem ainda as tendências socialistas com esteio nas idéias de Carlos 
Marx. Apesar das diversas ideologias, notadamente do ponto de partida, 
voltam-se para o mesmo fim: disciplinar a atuação do Estado, presente no 
processo penal, e que a sanção penal, ao contrário do início, da vingança 
privada, tenha - utilidade social. Além disso, com a experiência ainda das 
conseqüências iníquas e funestas da mencionada etapa histórica, policiar o 
próprio Estado - detentor do poder (não é simples direito) de punir. Em 
síntese, a atividade judicial de aplicar a pena é  - discricionária. 
Discricionária quanto a matéria. Vinculada na forma. O juiz precisa explicar 
(fundamentar, enfim) todos os seus passos. E, para tanto, cativo a este 
raciocínio: adequar o fato à norma. Esta é extensa (sentido lógico do termo). 
O fato, por seu turno, posto nessa extensão. Em outras palavras, o ser 
compreendido no dever-ser. Dessa forma, na motivação o juiz precisa 
adequar o fato à norma. E mais. Fazê-lo expressamente. Não há 
fundamentação implícita. O Código de Processo Penal, nessa linha histórico-
política, comanda no art. 381: "A sentença conterá ... III - "a indicação dos 
motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão." E - importante - no 
inciso IV - acrescenta - "a indicação dos artigos de lei aplicados". A lei, 
então, formalizou a referida adequação - ser/dever-ser. Outra particular 
importância:  como toda norma é extensa (no sentido mencionado) o juiz 
precisa indicar - nessa extensão - onde se coloca o fato delituoso. E mais, 
comando do mencionado dispositivo legal: não basta apontar o artigo; 
imprescindível ajustar o fato ao artigo. Imposição expressa. Tecnicamente, 
porque constitutivo, requisito de existência. No caso sub judice, como 
transcrito, o ilustre magistrado registrou: "... levo tão somente em 
consideração a intensidade do dolo..." (fls. 13). Dolo é aspecto do elemento 
subjetivo, de vontade do agente: agasalhado pelo Código Penal em dois 
aspectos: direto e eventual (art. 18, I). Dolo é elemento anímico, projeção de 
livre escolha do agente entre agir, ou omitir-se no cumprimento do dever 
jurídico. Não tem intensidade. Intensidade refere-se a graus, do maior ao 
menor. Nada tem com o dolo. É relativa, isso sim, à - culpabilidade - 
entendida, no sentido moderno da teoria geral do delito, como - 
reprovabilidade, censurabilidade - ao agente - não ao fato. Porque, podendo 
agir de modo diverso, não o fez. Insista-se, não existe - dolo intenso. A 
culpabilidade, sim, é intensa, média, reduzida, ou mensurada 
intermediariamente a essas referências. No caso sub judice, a pena-base foi 
majorada "pela intensidade do dolo". Essa qualificação é normativamente 
inadequada. Além do mais, ainda que tais considerações  não se façam 
procedentes, dada a exigência da fundamentação explícita, o juiz precisaria 
motivar a referida intensidade. Termo que, ontologicamente, contém graus. 
Aliás, a lei vigente, não menciona mais - intensidade do dolo – como se 
referira a Parte Geral revogada do Código Penal. Abandonou-se a teoria da 
causalidade. Ainda que permitido fosse invocar a antiga nomenclatura, 
impunha-se, pelo mencionado art. 381, III, "a indicação dos motivos do fato". 
Esta referência genérica, sem dúvida, reclama, no caso concreto, descrição 
do acontecimento histórico em julgamento. Se assim não o fizer, limitar-se-ia 
a indicar - o artigo de lei. A nulidade, porque instituto de exceção, deve 
alcançar somente  o que não for aproveitável. Na espécie, somente o tópico 
da individualização da pena evidencia vício. Nessa extensão deverá ser 
recepcionada. (STJ. HC - Habeas Corpus – 9584. Processo: 199900457935. 
UF:RJ. Órgão Julgador: Sexta Turma. Relator Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
15/06/1999) 
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De bom alvitre a pronúncia do relator. Todo o referencial histórico que 

cita serve para apontar uma verdade que não pode ser olvidada: a vigilância do 

poder-dever punitivo do Estado. Em havendo qualquer forma de ruptura da Lei 

ou do Direito, e os abusos por parte daqueles que representam o Poder Estatal 

poderia aflorar. 

Desta sorte, com potencial de risco bastante acentuado, a ocorrência 

do fenômeno da anomia desestabilizaria as relações sociais entre as pessoas 

bem como autorizaria o Estado à praticar atos que não se coadunam com os 

vários séculos de progressos alcançados graças a ferrenhas lutas. 

Entretanto, a anomia é fenômeno que tem potencial possibilidade de 

ocorrência. Observe-se o que se apresenta a seguir. 

A anomia em Durkheim - Segundo Durkeim, (2000), no final do 

século XIX era corriqueira a idéia de que os suicídios estavam relacionados 

com as doenças psíquicas, situação geográfica, clima, raça ou etnia. O autor, 

entretanto, partia da hipótese de que o suicídio estava relacionado com fatores 

sociais, tendo comprovado que a idéia corrente estava equivocada e 

procurando comprovar sua hipótese. 

Identificou uma série de fatores, descartando os não sociais, e estudou 

possíveis causas sociais que estariam relacionadas com o suicídio, 

identificando uma série de fatores, tais como religião, estado civil, profissão, 

educação e lugar onde se vive. Observou DURKHEIM que “a causa dos 

suicídios estava na própria sociedade e exprimia ‘tendências da coletividade’”. 

DURKHEIM (2000, p. 258 e ss) traz relevante constatação, com grifos 

acrescentados, quando classifica os suicídios em três classes: 

 
a) egoísta; neste caso, a pessoa se sente socialmente desvinculada como, por 
exemplo, um viúvo sem filhos. O isolamento social marginaliza a pessoa, que 
deixa de ter sentimentos de solidariedade social (falta de integração). 
b) altruísta; ao contrário do caso anterior, a pessoa encontra-se muito 
vinculada a um grupo social. Sentindo-se estreitamente ligada aos valores do 
grupo, esta pessoa não valoriza particularmente a sua vida e suicida-se 
facilmente por motivos de honra. O exemplo típico seria o do militar que se 
suicida no caso de uma derrota (suicídio por abnegação ou por excesso de 
liame social). 
c) anêmico; neste caso, a pessoa vivencia uma situação de falta de limites e 
regras sociais. As “perturbações da ordem coletiva” desorientam os 
indivíduos, criando-se um desequilíbrio entre desejos e suas possibilidades 
de satisfação. A conseqüência é o sofrimento e desespero que podem levar o 
indivíduo ao suicídio. Esta categoria de suicídio relaciona-se com duas 
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situações aparentemente contraditórias. A primeira refere-se ao aumento de 
suicídios nos períodos de depressão econômica; a segunda ao aumento 
da prática de tais atos nos períodos de prosperidade, quando se 
identifica um crescimento acelerado. 

 

A partir destas constatações, DURKHEIM (2000, p. 303) verificou que 

“somente a sociedade pode impor regras, ou seja, colocar limites aos desejos 

do indivíduo, propiciando um equilíbrio entre as necessidades pessoais e os 

meios disponíveis para obter satisfação.” 

A conclusão, então, foi a de que “no caso de uma brusca mudança 

das condições econômicas, os indivíduos perdem as referências anteriores e 

a sociedade não consegue imediatamente impor novas regras. Nesta situação 

caótica podem desencadear-se os desejos ilimitados.” (DURKHEIM, 2000, p. 

303) 

Mudanças na economia, de forma brusca, traziam consigo a perda das 

referências anteriores. Embora havendo regras escritas, a sociedade as punha 

em xeque, pois os ricos poderiam sofrer uma crise em virtude de eventual e 

repentina perda e necessidade de convivência com uma nova realidade, ao 

passo que a pessoa que enriqueceu bruscamente entraria em uma dinâmica de 

ambição insaciável. 

Desta forma, perdidas as referências em decorrência da rapidez das 

mudanças econômicas, DURKHEIM (2000, pp. 315, 322, 328) defende que a 

anomia seria um “’estado de desregramento’, situação na qual a sociedade não 

desempenha o seu papel moderador, ou seja, não consegue orientar e limitar a 

atividade do indivíduo. O resultado é que a vida se desregra e o indivíduo sofre 

porque perde suas referências, vivendo num ‘vazio’”. Enfraquecida fica a 

solidariedade social, destruindo-se o equilíbrio entre as necessidades e os 

meios para sua satisfação. Novamente DURKHEIM (2000, pp. 315, 322, 328): 

“O indivíduo sente-se ‘livre’ de vínculos sociais, tendo, muitas vezes, um 

comportamento anti-social ou inclusive autodestrutivo.” 

A anomia em Merton - Outro doutrinador que se preocupou em 

estudar o fenômeno da anomia foi o sociólogo Merton, à época em que o 

american dream tinha plena aceitação e era enfaticamente buscado dentro da 

sociedade norte americana. 
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Segundo MERTON apud SABADELL (2002, p. 82), a sociedade 

desenvolve metas culturais que são desejáveis de ser atingidas por todos os 

membros daquela coletividade, salientando que “o elemento econômico 

apresenta uma importância particular na formação do conceito de sucesso nos 

EUA”. 

Para que estas metas sejam alcançadas, a mesma sociedade define 

meios, por ela aceitos, e que devem ser respeitados para que a ação seja 

socialmente aprovada. Estes meios são “recursos institucionalizados ou 

legítimos que são socialmente prescritos. Existem também outros meios que 

permitem atingir estas mesmas metas, mas são rejeitados pelo grupo social. A 

utilização destes últimos é considerada como violação das regras sociais em 

vigor.” (SABADELL, 2002, p. 82) 

Quando os meios não permitem que o cidadão atinja as metas 

desejadas, surge um conflito, que resulta no questionamento entre seguir ou 

deixar de seguir, adotar ou deixar de adotar os meios tidos como corretos.  

Entretanto, os meios normalmente não permitem que a maioria da 

sociedade atinja as metas desejáveis e aprovadas pela sociedade, embora 

estas sejam compartidas por todos. 

SABADELL (2002, p. 83) oferece relevante esclarecimento, com 

ênfase acrescida: 

 

A sociedade é estruturada de tal  forma, que os meios socialmente admitidos 
não permitem a todos os  indivíduos (e nem sequer à maioria) alcançar a meta 
cultural. Disto resulta um desajuste entre os fins e os meios. Este desajuste 
propicia o aparecimento de condutas que vão desde a indiferença perante as 
metas impostas pelo american dream até a tentativa de alcançar tais metas 
através de meios diversos daqueles socialmente prescritos. O insucesso em 
atingir as metas culturais devido à insuficiência dos meios 
institucionalizados pode produzir o que Merton denomina de anomia; 
manifestação de um comportamento no qual as “regras do jogo social” são 
abandonadas ou contornadas. O indivíduo não respeita as regras de 
comportamento que indicam os meios de ação socialmente aceitos. Surge 
então o desvio, ou seja, o comportamento desviante. 

 

Diante desta situação de impossibilidade de atingir os fins a que se 

propõe o cidadão em função de que os meios não o permitem, surge, para 

Merton, a anomia. 

Este desregramento ocorre mesmo havendo lei escrita que reprove 

determinados meios que se possa adotar para atingir, de forma não aceita pela 
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sociedade, os fins. Ocorre uma falência do ordenamento jurídico em 

decorrência do anseio de sucesso econômico e do consumismo, situação 

peculiar da sociedade norte americana, incorrendo o cidadão em condutas 

reprováveis para atingir os fins, fazendo uso da máxima de que “os fins 

justificam os meios”. 

Dentro da sociedade as pessoas poderão se adaptar à situação de 

não conseguir atingir os fins, podendo ou não inovar nos meios, o que seria ou 

não reprovável pela sociedade. Vai de total aceitação das condições, mesmo 

que o padrão cultural sugerido esteja muito distante de sua realidade, até uma 

total rejeição ao padrão apontado pela sociedade como correto, adequado e 

bom. 

Considerando os possíveis modos de adaptação, SABADELL (2002, p. 

83) assim se posiciona: 

 

Através da combinação destes modos de comportamento Merton propõe 
uma definição da sociedade anômica, Constata-se uma situação de anomia 
generalizada, quando a sociedade acentua a importância de determinadas 
metas, sem oferecer à maioria dos seus membros a possibilidade de atingi-
las através de meios institucionalizados (legítimos). Esta discrepância 
favorece particularmente o comportamento “inovador” (anômico) e leva ao 
crescimento dos casos de desvio: os membros da sociedade são 
pressionados a atingir determinadas metas (por exemplo: enriquecer e 
ostentar a riqueza através do consumo de luxo), sem que seja possível, para 
a maioria deles, atingir este objetivo de uma forma que seja aceita pela 
opinião dominante. 

 

Uma anomia generalizada, portanto, adviria da imposição, por parte da 

sociedade, de metas que, na prática, tornavam-se impossíveis de ser atingidas. 

Esta impossibilidade poderia ser oriunda da fragilidade do sistema 

econômico, de crise na economia, da dificuldade por que passariam 

determinadas pessoas ao fazer uso dos meios, de fatores externos que 

poderiam dificultar o sucesso econômico ou mesmo pelo descompasso que os 

meios poderiam declinar aos fins. 

Neste contexto considera-se que a sociedade está em equilíbrio, e que 

as possibilidades de adaptação ou inovação seriam característica apenas dos 

indivíduos, não se levando em conta todo o complexo tecido social que se 

forma em decorrência dos vários relacionamentos interpessoais. 
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A anomia por excesso de normas ou pelo desconhecimento do 

seu conteúdo - Como já observado, anomia tem o sinônimo de ausência de 

lei. Entretanto, segundo a conceituação de Durkheim e Merton, o termo tem 

uma significação um pouco diferenciada, sendo caracterizado pela perda de 

eficácia ou de efetividade das normas escritas, com o surgimento de um 

desregramento social, onde as regras do jogo estabelecidas pela sociedade 

são desrespeitadas. Estes autores consideram a sociedade como um todo 

homogêneo, sem levar em conta as diferenças de etnias ou de opiniões dentro 

de um mesmo agrupamento. 

O termo traz em seu bojo a existência de lei escrita mas seu 

descumprimento em decorrência de fatores principalmente econômicos. 

Entretanto, mesmo existindo norma escrita há a possibilidade de que a anomia 

ocorra por situações não econômicas, tais como o excesso de normas ou seu 

completo desconhecimento por parte de seus destinatários. 

Constatação bastante importante foi apresentada por ZANLUCA 

(2008), quando assim asseverou: 

 

O absurdo é que os tributos e tarifas públicas incidem cumulativamente, ou 
seja, várias vezes sobre determinado produto, serviço. Por exemplo, 
qualquer um de nós paga até 4 vezes para circular numa rodovia: 
1. o pedágio;  
2. a CIDE/Combustíveis (inserido no preço dos combustíveis);  
3. o ICMS sobre mercadorias e fretes (embutido nos preços de cada um dos 
produtos adquiridos e nos combustíveis);  
4. o IPVA (pago sobre a propriedade do veículo).  
Confuso, não? Entretanto, este é o sistema tributário brasileiro: contém 
mais de 80 tributos, com legislação complexa (até para os especialistas), 
confusa, contraditória e com alta incidência sobre o consumo. (Negritou-
se) 

 

Desta breve nota, podem-se inferir várias conclusões. 

Existe excesso de leis no Brasil, especialmente aquelas que tratam 

sobre tributos, e estas leis são confusas, complexas e por vezes contraditórias. 

É de notar, então, que o excesso de normas é fator preponderante 

para a existência de anomia dentro da sociedade brasileira, e este excesso de 

normas traz consigo o conseqüente desconhecimento de seu conteúdo, 

mesmo que devidamente promulgadas e publicadas, uma vez que, além das 

leis, existem outras normas, chamadas de inferiores, que também apresentam 

conteúdo coercitivo  
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Estatísticas extra-oficiais apresentam a existência do absurdo número 

de aproximadamente 170.000 normas em vigor no Brasil! “Muitas vezes, na 

prática, a norma não é justa, entretanto vigora com eficácia”, nas palavras de 

ZANONI (2006), que complementa: 

 
Os poderes executivo e judiciário também legislam, no espaço delimitado 
pelas delegações constitucionais, sendo consideradas normas não só as 
leis, mas assim as medidas provisórias, os decretos, portarias, ordens de 
serviço, instruções normativas, convênios e alguns outros atos do poder 
público. É através da norma que se expressa o direito como disciplina de 
condutas 

 

Não somente de leis vivem os brasileiros. Vários outros atos 

normativos são elaborados e devem ser obedecidos. Impossível a um cidadão 

comum o conhecimento de todos os elos. Impossível a qualquer cidadão o 

conhecimento de todos eles. Se não se conhece o conteúdo a ser obedecido, 

como se vai obedecer? Como aplicar na prática uma norma que é 

desconhecida? 

Outro dado que relata extrema preocupação. Cerca de 24.000.000 de 

pessoas, no Brasil, são não-alfabetizadas. Eis a assertiva, apresentada por 

DREYER (2008, p. 1), referindo-se à pesquisa realizada em 2003 pelo IBGE, 

com grifos acrescidos: 

 
No último dia 3, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - 
lançou os dados do Volume Educação do Censo Demográfico 2000, que 
revelaram que quase 84% da população com idade de 5 anos ou mais é 
alfabetizada. Os 16% restantes equivalem, no Censo, a cerca de 24 milhões 
de pessoas não-alfabetizadas. 

 

Não é de estranhar, então, se boa parte da população desconhece os 

deveres impostos por lei. Seja por um número exagerado de normas, seja por 

não saberem ler, seja por falta de acesso às normas, seja por falta de 

divulgação. Afinal, nem todos têm a oportunidade de ler o Diário Oficial da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios (...) 

Embora o positivismo brasileiro não admita, na seara civil, o 

desconhecimento da lei como escusa para descumpri-la, a seara penal, de 

modo adverso, já antevendo uma provável excessiva normatização escrita, 

admite o desconhecimento dela como fator atenuante da pena atribuída à 

conduta delituosa (CP, artigo 65, II). 
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No Brasil existem condutas delituosas que não são tão comuns e 

muito menos conhecidas pelos destinatários das normas. Há punição prevista 

para quem faz ou promove “publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz 

de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua 

saúde ou segurança”, com previsão de pena de “Detenção de seis meses a 

dois anos e multa”, conforme o artigo 68 do Código de Defesa do Consumidor, 

ou para quem deixa de “entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo”, com 

pena de “Detenção de um a seis meses ou multa”, na forma do artigo 74 do 

CDC. 

Uma crise de legitimidade das normas e uma conduta desregrada e 

ausente de causas econômicas como únicas determinantes dentro de uma 

sociedade: este é o resultado de uma quantidade de regras muito superior 

àquilo que o conhecimento médio humano poderia comportar. 

Como conhecer todas as normas que devem ser obedecidas? Se isto 

se torna impossível ao homem normal, algo está em descompasso, pois é 

necessário considerar, por certo, que o Direito e as normas que lhe orientam 

nascem na, da e para a sociedade. 

Como já sugeria MONTESQUIEU (2005), na sua obra o espírito das 

leis: 

 
A lei, em geral, é a razão humana, enquanto governa todos os povos da 
terra; e as leis políticas e civis de cada nação devem ser apenas casos 
particulares onde se aplica esta razão humana. 
Devem ser tão próprias ao povo para o qual foram feitas que seria um acaso 
muito grande se as leis de uma nação pudessem servir para outra. 
Devem estar em relação com a natureza e com o princípio do governo que 
foi estabelecido, ou que se pretende estabelecer; quer se elas o formam, 
como é o caso das leis políticas; quer se o mantêm, como é o caso das leis 
civis. 
Devem ser relativas ao fisico do país; ao clima gélido, escaldante ou 
temperado; à qualidade do terreno, sua situação e grandeza; ao gênero 
de vida dos povos, lavradores, caçadores ou pastores; devem estar em 
relação com o grau de liberdade que sua constituição pode suportar; 
com a religião de seus habitantes, com suas inclinações, com suas 
riquezas, com seu número, com seu comércio, com seus costumes, 
com seus modos. 
Enfim, elas possuem relações entre si; possuem também relações com sua 
origem, com o objetivo do legislador, com a ordem das coisas sobre as quais 
foram estabelecidas. É de todos estes pontos de vista que elas devem ser 
consideradas. 
É o que tento fazer nesta obra. Examinarei todas estas relações: elas 
formam juntas o que chamamos o ESPÍRITO DAS LEIS. (Enfatizou-se) 
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Desta forma, das relações sociais é que devem surgir as regras 

escritas. São os fatos sociais que, dependendo de sua valoração, são 

transformados em regramentos escritos, gerais, amplos e coercitivos. 

Excesso de normas não implica, necessariamente, em sua aceitação e 

muito menos em cumprimento, pois quando o povo não participa de sua 

elaboração pequena é a possibilidade de que este a adote como legítima. 

Neste caso, quantidade pode apresentar antônimo de qualidade. Ação 

desregrada e quebra das regras do jogo social acabam por ser a tônica das 

ações da sociedade que, alheia à tudo (ou quase tudo) que lhe é imposto, 

acaba por agir segundo ditames outros que não os positivados pelo sistema 

jurídico pátrio.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Ante o exposto, notou-se que anomia é um fenômeno no qual, embora 

existam as leis, há um desregramento, ações contrárias àquilo que a sociedade 

considerava como correto e inovações consideradas como delinqüentes na 

busca por determinados bens ou metas difundidas como necessárias. 

Estes comportamentos considerados anti-sociais podem ocorrer como 

resultado de oscilações bruscas na situação econômica de determinada 

sociedade, onde as leis perdem sua efetividade, seja por não representarem 

mais os anseios e os valores que aquele grupo considera como correto seja 

como forma de manifestar a inconsistência das regras estatuídas. 

Neste aspecto, a economia é o fator preponderante e a sociedade é 

considerada como igualitária, onde todos têm, em tese, as mesmas aspirações 

e os mesmos valores sociais. 

Mas é sabido que as sociedades são díspares. Existem grupos que 

externam valores distintos dos demais, resultado do conflito de classes 

embalado pela relação capital e trabalho. 

Na tentativa de se buscar controlar todos estes grupos que foram 

perdedores no conflito social, pode o legislador elaborar número exagerado de 

normas que, mesmo existentes, acabam não sendo cumpridas, seja pela sua 

quantidade ou pelo completo desconhecimento de seu conteúdo. 
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Anomia, neste caso, impulsionada por fatores essencialmente 

relacionados com a manifestação e tentativa de manutenção do poder, 

podendo trazer em sua companhia aspectos de injustiça e inadequação. 

Neste aspecto, manter a norma e tolerar sua violação ou efetivar 

reforma legislativa, de forma a adequar o Direito com os valores da sociedade 

ou, ainda, fazer propaganda sobre o conteúdo e necessidade de respeito à 

regra ou intensificar a repressão para combater a tendência anômica: caminhos 

que não apresentam sentido único. Ou o Direito é da e vem para a sociedade 

ou o descumprimento das leis pode se tornar a regra geral. 

Ademais, implementar a inclusão social e revisar determinações que 

possam ser contraditórias, com regras simples e claras, além da criação, em 

quantidades razoáveis, de ordenamentos jurídicos, podem colaborar para a 

eficácia da lei no tempo e no espaço. Há a necessidade de regras escritas, pois 

ainda não se atingiu – nem jamais se atingirá – tamanho nível de 

desenvolvimento e consciência que as possam dispensar: o homem tende 

cada vez mais a explorar, buscar vantagens pessoais, atender seu ego e 

endeusar o consumismo. 

Evitar a ruptura do tecido social e que ocorra a contestação das 

regras, em virtude de sua construção democrática, conduzindo à uma coesão 

social para a obediência, considerados, em todos os momentos, os valores de 

dignidade humana, ética, educação e cidadania. Non mutatis mutandis (Não 

mudando o que se deve mudar) e tem-se a anomia a desafiar! 
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Área temática: Princípios Fundamentais do Direito Ambiental e o Meio 
Ambiente. 
 
 
RESUMO: A Constituição Federal de 1988 consagrou como um dever, uma obrigação 
do Poder Público a preservação, a defesa e a garantia do direito fundamental ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida.  
No texto constitucional, no artigo 225 caput, afirma-se que o meio ambiente é bem de 
uso comum do povo, onde necessitam de proteção.  
A proteção do meio ambiente deve conciliar as noções do Direito Constitucional e do 
Direito Internacional, permitindo uma evolução nas tradicionais noções de soberania, 
direito de propriedade, interesse público e privado, pois, como salienta Guido 
Fernando Silva Soares: “No fundo, o meio ambiente é um conceito que desconhece os 
fenômenos das fronteiras, realidades essas que foram determinadas por critérios 
históricos e políticos, e que se expressam em definições jurídicas de delimitações dos 
espaços do Universo, denominadas fronteiras. Na verdade, ventos e correntes 
marítimas não respeitam linhas divisórias fixadas em terra ou nos espaços aquáticos 
ou aéreos, por critérios humanos, nem as aves migratórias ou os habitantes dos mares 
e oceanos necessitam de passaportes para atravessar fronteiras, as quais foram 
delimitadas, em função dos homens”. 
Neste caso mostra a importância do meio ambiente, por ser considerado o patrimônio 
comum de toda a humanidade para garantia de sua integral proteção, em relação às 
gerações do presente e do futuro. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Ambiental, Meio Ambiente, Prevenção. 

 
 

INTRODUÇÃO: 

 

Na definição do objetivo protegido constitucionalmente – Meio 

Ambiente -, o Direito deve socorrer-se de noções de Ecologia, que conceitua a 

biosfera como constituída pelo conjunto do solo, da água e do ar existentes no 

globo terrestre e regente das condições necessárias à vida. Portanto, para 

integral cumprimento do preceito constitucional, há necessidade de proteção 

desses elementos, visando preservar seu potencial evolutivo, pois, como 

salientado por Cyrille de Klemn, 
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“Os processos ecológicos compreendem todos os processos físicos e 

químicos, além das atividades biológicas dos animais e plantas que possam 

influenciar o estado do ecossistema e contribuir para a manutenção da 

integridade e diversidade genérica e consequentemente do maior potencial 

evolutivo”.1 

Segundo a Constituição visa à garantia de proteção do meio ambiente, 

onde exige a salvaguarda dos recursos naturais e a regulamentação dos 

processos físicos e químicos onde interaja com a biosfera, para preservá-lo às 

agressões futuras, garantindo-se o potencial evolutivo a partir da aplicação dos 

princípios fundamentais da ação comunitária (art. 130 R do Tratado da União 

Européia): precaução e ação preventiva; correção prioritariamente na fonte dos 

danos causados ao meio ambiente e princípio do “poluidor-pagador”.  

O aproveitamento dos recursos naturais também deverá ser 

regulamentado pelo Direito Interno ou pelo Direito Internacional (tratados 

internacionais), tendo por sua finalidade a regra da Constituição do artigo 225.  

O Direito Ambiental, “é um conjunto de princípios, normas e regras 

destinadas à proteção preventiva do meio ambiente, à defesa do equilíbrio 

ecológico, à conservação do patrimônio cultural e à viabilização do 

desenvolvimento harmônico e socialmente justo, compreendendo medidas 

administrativas e judiciais, com a reparação material e financeira dos danos 

causados ao meio ambiente e aos ecossistemas, de um modo geral”.  

Os princípios e as normas são fundamentais, para facilitar o 

relacionamento equilibrado e harmonioso entre a natureza e o ser humano, 

onde tem por objetivo, regular as atividades que possa por ventura, ou 

propositalmente venha a gerar sanidade do ambiente em sua dimensão global 

(tanto ambiente natural ou artificial). 

A Declaração sobre o Meio Ambiente Humano realiza na conferência 

das Nações Unidas em Estocolmo, Suécia, em junho de 1972, o que 

consagrou,  

“O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao 

desfrute de condições de vida adequadas, em um meio ambiente de qualidade 

                                                
1 Cyrille de Klemn. Necessidade de uma zona de proteção de ecossistemas, Paris: Ed. L´Harmattan – 1989, p. 90. 
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tal que lhe permita levar uma vida digna, gozar de bem-estar e é portador 

solene de obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente, para as gerações 

presentes e futuras. A esse respeito, as políticas que promovem ou perpetuam 

o ‘apartheid’, a segregação racial, a discriminação, a apressão colonial e outras 

formas de apressão e de dominação estrangeira permanecem condenadas e 

devem ser eliminadas. Os recursos naturais da Terra, incluídos o ar, a água, o 

solo, a flora e a fauna e, especialmente, parcelas representativas dos 

ecossistemas naturais, devem ser preservados em benefício das gerações 

atuais e futuras, mediante um cuidadoso planejamento ou administração 

adequado. Deve ser mantida e, sempre que possível restaurada ou melhorada 

a capacidade da Terra de produzir recursos renováveis vitais. O homem tem a 

responsabilidade especial de preservar a administrar judiciosamente o 

patrimônio representado pela flora e fauna silvestres, bem assim o seu ‘habitat’, 

que se encontram atualmente em grave perigo, por uma combinação de fatores 

adversos. Em conseqüência, ao planificar o desenvolvimento econômico, deve 

ser atribuída importância à conservação da natureza, incluídas a flora e a fauna 

silvestres”.  

 
DESENVOLVIMENTO  
 

O direito ambiental é uma ciência nova, porém autônoma. Essa 

independência lhe é garantida porque o direito ambiental possui os seus 

próprios princípios diretores, presentes na Constituição.  

Aludidos princípios constituem pedras basilares dos sistemas político-

jurídicos dos Estados civilizados2, sendo adotados internacionalmente como 

fruto da necessidade de uma ecologia equilibrada e indicativos do caminho 

adequado para a proteção ambiental.  

Meio ambiente - O conceito de meio ambiente indica o lugar, o 

recinto, o espaço que envolve os seres vivos ou as coisas. Redundante, 

portanto, a expressão meio ambiente, pois que o ambiente já inclui a noção do 

meio. De qualquer forma, trata-se de expressão consagrada na língua 

portuguesa, Segundo a lei nº. 6938, de 31 de agosto de 1981, artigo 3º, I; 

                                                
2 Kloepfer, Umweltrecht, p. 8 § 1º, 12.  
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entende por meio ambiente “o conjunto de condições, leis, influencias e 

interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a 

vida em todas as suas formas”. 

Direito ambiental - Atende a que as necessidades humanas são 

ilimitadas e que limitados são os bens da natureza, segue-se que o embate de 

interesses para a apropriação desses bens se processa em autentico clima de 

guerra, com o mais forte procurando sempre impor-se ao mais fraco.  

No Brasil, só a partir da década de 1980 é que a legislação tutelar do 

ambiente passou a se desenvolver com maior celeridade. Por muito tempo, 

predominou a desproteção total, em parte devido à concepção individualista do 

direito de propriedade, que sempre constituiu forte barreira à atuação do poder 

público na proteção ambiental.  

A participação comunitária, na gestão ambiental, ainda se encontra em 

processo de evolução.  

A constituição de1988 consagra como direito constitucional, impondo 

não ao Estado, mas também a todos os cidadãos para preservar e proteger.  

Defesa do equilíbrio ecológico - A exploração dos recursos naturais 

não traz benefícios para as sociedades, mas sim lhe causam prejuízos 

irreparáveis. 

Nota-se que tantos os países de primeiro mundo, como os que estão 

em fase de desenvolvimento, ou de crescimento estagnado, são atingidos por 

amplas conseqüências, devido o desequilíbrio ecológico em geral, como por 

exemplo: contaminações das águas, rios lagos, o esgotamento dos recursos 

hídricos, com a exploração de favelas entre outros.  

A definição jurídica de meio ambiente ecologicamente equilibrado 

- Segundo o artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal, deixa bem claro que 

é de competência da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

proteger o meio e combater a poluição em qualquer suas formas.  

Meio ambiente – é o conjunto de condições, leis, influencias e 

interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a 

vida em todas as suas formas. 
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Desenvolvimento harmônico e socialmente justo - Neste caso, o 

Direito Ambiental busca estabelecer uma sociedade em si, solidária, justa e 

fraterna. Podemos afirmar que, o equilíbrio ecológico, é a base para uma 

sociedade justa e harmônica.  

Reparação material e financeira dos danos causados - Devemos 

levar em consideração, o princípio de “quem polui deve pagar”, ou seja, o 

poluidor é o pagador. Neste sentido temos dois aspectos para ser avaliados. O 

primeiro serve de um alerta para o poluidor, o segundo consiste na 

responsabilidade civil objetiva que recai sobre o poluidor, não levando em 

consideração se existe culpa ou não.  

Princípios - Princípios do Direito Ambiental - Os princípios em si 

podem ser tanto explícitos ou implícitos. Os explícitos são aqueles que estão 

escritos nos textos legais, e seu fundamento na Constituição Federal, já os 

implícitos são aqueles que decorrem do sistema constitucional, ainda que não 

se encontrem escritos.  

Direito ambiental: o princípio da precaução e sua aplicação 

judicial - O Princípio da Precaução nos termos de Declaração das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – Declaração do Rio de 

1992 - Em 1992, no Rio de Janeiro, foi realizada a conferencia das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente, onde adotou a declaração de princípios, o 

denominado princípio da precaução, assim redigido no item 15 do texto.  

 
De modo a proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deve 
ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, 
a ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada como 
razão para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para 
prevenir a degradação ambiental. 

 

Como todos já devem saber que as agressões ao meio ambiente são, 

em regra, difícil de ter reparação, ou seja, quase impossível, uma vez 

consumada uma degradação ambiental, a sua reparação é sempre incerta e, 

quando possível, excessivamente custosa.  

Sem sombra de dúvida, o princípio da precaução, veio reforçar o 

princípio da prevenção.  

No dizer de Cristiane Derani,  
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O princípio da precaução está ligado aos conceitos de afastamento 
de perigo e segurança das gerações futuras, como também de 
sustentabilidade ambiental das atividades humanas. Este princípio é 
tradução da busca da proteção da existência humana, seja pela 
proteção de seu ambiente como pelo asseguramento da integridade 
da vida humana. A partir desta premissa, deve-se também 
considerar não só o risco iminente de uma determinada atividade, 
como também os riscos futuros decorrentes de empreendimentos 
humanos, os quais nossa compreensão e o atual estágio de 
desenvolvimento da ciência jamais conseguem captar em toda 
densidade (...).  

 

A expressão “precaução” e “ameaça de danos sérios e irreversíveis” 

que merecem todo o cuidado possível.  

Princípios do ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental da pessoa humana.  

O mais importante princípio e o primeiro do Direito Ambiental é: o 

direito ao ambiente é um direito humano fundamental.  

Além dos direitos fundamentais elencados no artigo 5º da Constituição 

Federal, o legislador acrescentou no caput do artigo 225, um novo direito da 

pessoa humana, o reconhecimento do direito a um meio ambiente sadio 

configura-se, na verdade, como extensão do direito à vida.  

Isto esta expresso na Constituição Federal, no artigo 225, que dispõe:  

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações3. 

Princípio da natureza pública da proteção ambiental - Decorre da 

previsão legal que diz respeito ao meio ambiente como um valor a ser 

necessariamente assegurado e protegido para uso de todos, ou como queiram. 

O caráter jurídico do meio ambiente é um bem de uso comum do povo.  

Este princípio aparece com muita ênfase no nosso ordenamento, a lei 

ordinária reconhece o meio ambiente com patrimônio público, mas como a 

Constituição Federal.  

Princípio do controle do poluidor pelo Poder público - “Resulta das 

intervenções necessárias à manutenção, preservação e restauração dos 

                                                
3 MORAIS, Alexandre de.  Direito Constitucional, p. 825. 
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recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade 

permanente”. 

As entidades públicas e a ação dos órgãos se realizam pelo exercício 

do poder de polícia administrativa, e daquela faculdade inerente à 

administração publica de ter limites para o exercício dos direitos individuais, 

onde tem por objetivo assegurar o bem-estar da coletividade.  

Princípio da consideração da variável ambiental no processo 

decisório de políticas desenvolvimento - Leva-se em conta a variável 

ambiental em qualquer decisão ou ação, independentemente de ser pública ou 

privada, que resultam impactos negativos para o meio ambiente.  

Este princípio foi consagrado pelo final dos anos 60, nos Estados 

Unidos, do Estudo de Impactos Ambiental, mecanismo do qual, se preocupa 

em prevenir a poluição e outras agressões contra a natureza, avaliando-se, 

antecipadamente, os efeitos da ação do homem sobre seu meio.  

Princípios da participação comunitária - Este princípio que não é 

exclusivo do Direito Ambiental expressa a idéia de que para a resolução dos 

problemas relacionados com o meio ambiente, deve ser levada em conta a 

cooperação entre o Estado e a sociedade, sendo através da participação de 

vários grupos na formulação e na execução da política ambiental.  

Deve levar em conta a participação em conjunta, das organizações 

ambientalistas, sindicatos, indústrias, comércio, entre outros, com os 

comprometimentos na defesa e preservação. O princípio da participação 

constitui ainda um dos elementos do Estado Social de Direito4 (que também 

denomina Estado Ambiental de Direito).  

Princípio do poluidor-pagador (polluter pays principle) 

Os recursos ambientais como água, ar, em função de sua natureza 

pública, sempre que forem prejudicados ou poluídos, implicam em um custo 

público para a sua recuperação e limpeza. Este custo público, como se sabe, é 

suportado por toda a sociedade. Economicamente, este custo representa um 

                                                
4 O princípio n. 17 da Conferencia de Estocolmo prevê que “Deve ser confiada às instituições nacionais competentes a 

tarefa de planificar, administrar e controlar a utilização dos recursos ambientais dos Estados, com o fim de melhorar a 
qualidade do meio ambiente”. 
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subsídio ao poluidor. O princípio do poluidor-pagador busca exatamente, 

eliminar ou reduzir tal subsídio a valores insignificantes.  

Este princípio é considerado um dos mais importantes, porque tem a 

função de proteger o meio ambiente, o mesmo se encontra consagrado na 

legislação nacional e internacional.  

O princípio não tem por objeto tolerar a poluição através da multa, 

(esta só pode ser efetuada sobre o que está na lei,) ou compensar os danos 

causados, mas o principal objetivo é evitar o dano ao ambiente.  

A lei de 1981, da Política Nacional do Meio Ambiente, acolheu o 

princípio “poluidor-pagador”, estabelecendo, como um de seus fins, “a 

imposição, ao poluidor, da obrigação de recuperar ou indenizar os danos 

causados”.  

Podemos identificar no princípio do poluidor-pagador duas órbitas de 

alcance: 

- Busca evitar a ocorrência de danos ambientais (caráter preventivo). 

- Ocorrido o dano, visa sua reparação (caráter repressivo). 

Princípio da prevenção - Trata de um dos princípios mais importantes 

que norteiam o Direito Ambiental.  

Quando se fala de preservação este é considerado o preceito mais 

fundamental, uma vez que os danos ambientais, na maioria das vezes, são 

irreversíveis e irreparáveis. 

Desde a Conferência de Estocolmo, em 1972, o princípio da 

prevenção tem sido objeto de profundo apreço.  

“Para proteger o meio ambiente medidas de precaução devem ser 

largamente aplicadas pelos Estados segundo suas capacidades. Em caso de 

risco de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza cientifica absoluta 

não deve servir de pretexto para procrastinar a adoção de medidas efetivas 

visando a prevenir a degradação do meio ambiente”. 

A prevenção e a preservação devem ser concretizadas por meio de 

uma consciência ecológica, a qual deve ser desenvolvida através de uma 

política de educação ambiental. 
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Prevenção é substantivo do verbo de prevenir, e também ato ou efeito 

de antecipar, uma simples antecipação no tempo.  

Este princípio tem sua prioridade nas medidas que evitem os 

atentados contra o meio ambiente, sendo assim, nota-se que na verdade com 

este princípio diminuir ou acabar as agressões ao ambiente.  

Na regra geral, a degradação ambiental, é irreparável. O estudo de 

impactos ambiental, previsto no artigo 225, expõe:  

Do meio ambiente - Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 

estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e 

o meio ambiente;5 

A maneira mais eficaz de proteger a saúde humana e o meio ambiente 

dos perigos que esses resíduos representam é a redução ao mínimo de sua 

geração em termos de quantidade e/ou potencial de seus riscos  

Princípio da função socioambiental da propriedade - Segundo o 

direito fundamental, a propriedade não é, contudo, aquele que se possa erigir à 

suprema condição de ilimitado e inatingível. Daí o acerto do legislador em 

proclamar, de maneira veemente, que o uso da propriedade será condicionado 

ao bem-estar social. 

Princípio do direito ao desenvolvimento sustentável - O direito do 

ser humano de desenvolver suas expectativas, suas potencialidade, não se 

importando se é individual ou em determinados grupos, neste princípio surge a 

reciprocidade entre o direito e dever.  

                                                
5 Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
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O desenvolvimento sustentável é definido pela Comissão Mundial 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento como “aquele que atende às 

necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações 

futuras atenderem a suas próprias necessidades”, podendo também ser 

empregado com o significado de “melhorar a qualidade de vida humana dentro 

dos limites da capacidade suporte dos ecossistemas”. .  

O princípio tem por objetivo a manutenção das bases vitais da 

produção do homem e de suas atividades, garantindo igualmente uma relação 

satisfatória entre os homens e destes com o seu ambiente, pra que as futuras 

gerações também tenha oportunidade de desfrutar os mesmos recursos que 

temos hoje à nossa disposição6. 

Princípio da cooperação entre os povos - Art. 4º - A República 

Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 

princípios: 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

Uma das áreas que abragem este princípio é a proteção do meio 

ambiente, sendo então possível ter uma agressão, nem sempre se 

circunscrevem aos limites territoriais, mas sim de outros países.  

Quando se trata de relações internacionais, a área ambiental foi 

focada a partir do ano de 1972, onde neste mesmo período teve-se a primeira 

conferência Mundial sobre o Meio Ambiente em Estocolmo, Desta palestra, 

teve a Declaração sobre o Ambiente Humano, onde neste documento comenta 

sobre a necessidade de livre intercambio de experiências científicas, afim de 

facilitar a solução dos problemas ambientais.  

Princípio Democrático - É aquele que assegura aos cidadãos o 

direito de participar na elaboração das políticas públicas ambientais. O estado 

tem o dever e obrigação para proteger o meio ambiente; entende-se que tem o 

direito de intervir, opinar na política pública, entre outras.  

Este princípio tem por objetivo, que a sociedade tenha que receber 

informações sobre diversas intervenções que atinjam o meio ambiente, e que 

sejam aplicadas as normas adequadas. 

                                                
6 FIORILLO, Celso Antonio Pacheco; DIAFÉRIA,  Adriana . Biodiversidade e patrimônio genético no direito 

ambiental brasileiro. São Paulo, Max Limonad, 1999, p. 31. 
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Princípio da prudência ou da cautela - Por este princípio, entende 

que tem um dever jurídico-constitucional, onde tem que fazer uma análise 

perfeito, antes de implantar qualquer empreendimento econômico. Se quando 

for efetuar a análise, não estiver certeza, ou dúvida não se deve permitir o uso 

ou a produção, e nem praticar algum ato, neste caso, entende-se que a 

prudência é o melhor caminho.  

Com fim de proteger o meio ambiente, os estados devem aplicar 

amplamente o critério de precaução conforme ás suas capacidades. Quando 

haja perigo de dano grave ou irreversível, a falta de uma certeza absoluta não 

deverá ser utilizada para postergar-se a adoção de medidas eficazes em 

função do custo para impedir a degradação do meio ambiente. 

Princípio do equilíbrio - Analisando este princípio, deve levar em 

conta, a realização de um balanço entre as diferenças repercussões do projeto 

a ser implantado, ou seja, deve analisar as conseqüências ambientais, as 

conseqüências econômica, as sociais, etc. De acordo com o resultado da 

aplicação de todas estas variantes, será aplicada a legislação ambiental.  

Princípio do equilíbrio é o princípio pelo qual devem ser pesadas todas 

as implicações de uma intervenção no meio ambiente, buscando-se adotar a 

solução que melhor concilie um resultado positivo.  

Princípio do limite - Este princípio está fundamentado no artigo 225, § 

1º, V. 

“A fixação dos limites é de extrema importância, pois será a partir deles 

que a administração poderá impor coercitivamente as medidas necessárias 

para que se evite, ou pelo menos se minimize a poluição e a degradação”. 

Princípio da Responsabilidade - Este princípio é fundamental, pois 

qualquer violação do Direito implica a uma sanção pela quebra da ordem 

pública. Na Constituição Federal, no artigo 225, § 3º, estabelece a 

responsabilidade objetiva por danos materiais.  

“A responsabilidade dos poluidores foi inicialmente estabelecida no 

âmbito da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) através da Recomendação C (72), 128, de 28 de maio de 1972, que 

instituiu o princípio “poluidor-pagador”.  
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Princípio da Informação - A Convenção sobre o Acesso à 

informação, a participação do público no Processo decisório e o Acesso à 

Justiça em Matéria de Meio Ambiente7. A expressão ‘informação sobre meio 

ambiente’, designa a toda informação disponível sob forma escrita, visual, oral 

ou eletrônica ou outro meio de informação, sobre o meio ambiente. 

Direito material ambiente constitucional como causa de pedir no 

âmbito do direito processual ambiental brasileiro - Direito ao meio 

ambiente em face da constituição federal (Artigo 225 caput) - Este artigo 

trata-se exclusivamente de matéria do Direito Ambiental, regendo os 

fundamentos do direito ambiental Constitucional.  

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os 

presentes e futuras gerações”.  

Fazendo uma análise do artigo 225, as partes essenciais deste artigo, 

são:  

1) A existência de um direito material constitucional caracterizada 

“direito ao meio ambiente” onde são direitos de todos.  

2) O direito ao meio ambiente, trata de uma relação jurídica do bem 

protegido, onde é bem comum do povo. 

Na constituição Federal, diz que todas as pessoas têm que defender e 

preservar o meio ambiente. 

Constata-se que os recursos ambientais não são inesgotáveis, 

tornando-se inadmissível que as atividades econômicas desenvolvam-se 

alheias a esse fato. Busca-se com isso a coexistência harmônica entre 

economia e meio ambiente.  

“ART. 70. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 

conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:  

(...) 

                                                
7 Aarhus (Dinamarca), 25 de junho de 1988. A convenção foi preparada pelo Comitê de Políticas de Meio Ambiente da 

Comissão Econômica Européia das Nações Unidas. Assinaram a Convenção 36 Ministro do Meio Ambiente de países 
da Europa.  
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VI – Defesa do meio ambiente”. 

O Brasil e o princípio da precaução nas convenções 

internacionais - Duas convenções internacionais assinadas, ratificadas e 

promulgadas pelo Brasil inseriram o “princípio da precaução”. 

A convenção da Diversidade Biológica8, diz, entre os considerados de 

seu “Preâmbulo: “Observando também que, quando exista ameaça de sensível 

redução ou perda de diversidade biológica, a falta de plena certeza científica 

não deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar ou 

minimizar essa ameaça9....”.  

Nesta convenção da Diversidade Biológica, basta haver ameaça de 

sensível redução de diversidade biológica ou ameaça sensível de perda de 

diversidade biológica. Não se exigiu que a ameaça fosse de dano serio ou 

irreversível, como a Convenção Mundial do Clima. A exigência fundamental 

para a conservação da diversidade biológica é a conservação in situ dos 

ecossistemas e dos habitats naturais e a manutenção de populares viáveis de 

espécies no seu meio natural.  

Mas o principal objetivo é evitar ou minimizar os danos ao meio 

ambiente. Quando tiver incerteza científica do dano ou da ameaça, aplica as 

duas convenções.  

Política Nacional de Resíduos - A idéia é desenvolver uma 

metodologia que busque, além da construção de consensos sobre a matéria, a 

identificação, definição e apresentação dos pontos divergentes que possam 

existir entre os setores da sociedade componentes do Conama. 

Mas a falta de consenso em torno de alguns pontos, são prejudiciais, 

os lixos é tipo de resíduos.  

A natureza começa a dar o troco - Até 2100, a temperatura média da 

superfície do planeta deverá crescer de 1,4 a 5,8ºC, e a diferença de 

temperatura da terra firme para oceanos era ainda maior do que é hoje. Como 

resultado por este aumento da temperatura, ocorrerá derretimento de geleiras, 

diminuição do Mar Ártico no verão, florescimento antecipado e 

                                                
8 Assinada no Rio de Janeiro em 5 de junho de 1992, ratificada pelo Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo 2, de 

3.2.1994, tendo entrado em vigor para o Brasil em 29 de maio 1994. 
9
 Decreto 2.519, de 16.3.98, promulgando a Convenção. (DOU 17.3.98). 
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supercrescimento de plantas européias, migração de animais e vegetais para 

latitudes e longitudes maiores e os branqueamentos dos recifes de corais. 

Tudo isto vai alterar de maneira drástica o meio físico, os ecossistemas e o dia-

a-dia dos cidadãos do planeta.  

Todos estes impactos ao meio ambiente, quem sofrera são os seres 

humanos, devemos prevenir, para que mais tarde possamos usufruir do meio 

ambiente. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Na resolução em que convocou a Conferencia do Rio de Janeiro sobre 

o meio ambiente e desenvolvimento, a Assembléia Geral das Nações Unidas 

utilizou a expressão Direito Internacional, acabando com as dúvidas relativas à 

existência e a denominação a ser dada a esse ramo do direito.  

O Direito Internacional propriamente dito, trata dos direitos e das 

obrigações dos Estados e das Organizações Governamentais internacionais; 

bem como dos indivíduos na defesa do meio ambiente, ao passo que a 

doutrina tem tendência a formular regras a respeito, e de maneira rígida, a 

atual prática dos Estados nos tratados firmados é no sentido contrario, visto 

que neles as regras consignadas tendem a ser do tipo Soft-law10. 

O Direito Ambiental Internacional é constituído pelas regras de direito 

internacional devidamente desenvolvida, tendo em vista a preservação do meio 

ambiente. Em conseqüência, as suas fontes são precisamente as mesmas do 

direito internacional.  

Os tratados são a fonte por excelência do direito ambiental 

internacional, sobretudo porque, nestes últimos vinte anos de existência, o 

surgimento de regras tidas como de lege ferenda ainda não tiveram tempo de 

se consolidar. Além de outras vantagens, os tratados têm a virtude de 

determinar, de maneira nítida, ou quase nítida, os direitos e as obrigações das 

partes contratantes.  

Os Tratados ambientais podem ser genéricos ou específicos, ou 

encarados geograficamente: globais, regionais, sub-regionais ou bilaterais.  
                                                
10 SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento e. Direito Ambiental Internacional, Ed. Thex , p. 5. 
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Dada a evolução rápida do direito ambiental e as existentes quanto á 

codificação de determinados assuntos, tem havido uma tendência de serem 

negociados tratados genéricos, os quais são tratados grandes princípios. O 

melhor exemplo é a Convenção de Viena para a proteção da camada de 

Ozônio.  

A supremacia dos Costumes na formação do Direito Internacional 

cessou depois da segunda Guerra Mundial em decorrência do aumento de 

membros da comunidade internacional e também em virtude do surgimento de 

novos e complexos problemas, dentre os quais podemos citar o meio ambiente.  

O fato é que o costume passou a ser um critério insatisfatório e lento 

para acompanhar a evolução do direito internacional. De acordo com o Estatuto 

de Corte Internacional de Justiça, o costume como fonte do direito internacional 

deve comprovadamente ser “prova de uma prática geral aceita como sendo o 

direito”.  

Os princípios gerais do Direito são mais vagos, tanto assim como 

alguns autores negam o seu valor como fonte, trata-se de um aspecto do 

direito costumeiro.  

O direito internacional e nacional vai se especializando em 

procedimentos específicos, ou seja, o cuidado que deverá ter com o presente e 

o futuro. 

Quando se trata de proteção ao meio ambiente, as convenções 

internacionais concordam que, deve-se prever, evitar, prevenir, se não tomar 

cuidados suficientes, será prejudicial para o meio ambiente, isto significa todas 

as pessoas que habitam o mundo será prejudicado.  

Nota-se que devemos prevenir as degradações ao ambiente, as 

pessoas e os governantes, devem somente agir após analisar as 

conseqüências que certas atitudes dos seres humanos.  

Percebe que as previsões dos princípios estão elencados no 

ordenamento jurídico, onde visam a prevenção do meio ambiente. , sendo 

citados alguns: o princípio da precaução, o da prevenção, o princípio do 

poluidor-pagador, o princípio da participação da comunidade, entre outros.  
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Assim, o próprio ordenamento jurídico faz a previsão de determinado 

princípios norteadores de atitudes empresariais e até estatais com vistas à 

preservação do meio ambiente, são eles o princípio da precaução, o princípio 

da prevenção, o princípio do poluidor-pagador, o principio da informação, o 

princípio da participação e ainda, a educação ambiental. 
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Área temática: Mecanismos de Flexibilização do Desenvolvimento Sustentável. 
 
 
 
RESUMO: O presente tem por meta trazer considerações a cerca do Desenvolvimento 
Sustentável que desencadeou a busca de soluções mitigadoras para os efeitos 
nocivos do Aquecimento Global, através da adesão de diversos Estados à Convenção 
Quadro das Nações Unidas. Espera-se, também, reportar o leitor à Convenção 
Quadro das Nações Unidas como conseqüência universal aos estudos sobre o 
Desenvolvimento Sustentável e a criação de instrumentos de redução da emissão de 
gases de efeito estufa, como os mecanismos de desenvolvimento limpo previstos no 
Protocolo de Kyoto. Para tanto, busca-se focar o leitor para um panorama diferenciado 
que demonstre que a evolução cronológica dos estudos a cerca do tema tem levado o 
homem a buscar soluções inteligentes e eficazes para os problemas já existentes.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Aquecimento Global, Desenvolvimento Sustentável, Tratados 
Internacionais. 
 

INTRODUÇÃO 

 

Tornou-se público o problema enfrentado pelo Planeta com as 

mudanças climáticas ocasionadas pela elevação da temperatura média do 

globo terrestre. Essa elevação média da temperatura ocasiona diversas 

catástrofes ambientais de proporções magnânimas. O aquecimento global, 

desde a segunda metade do século XVIII, e até mesmo antes com a 

agricultura, causa conseqüências como o derretimento de geleiras e a elevação 

dos oceanos, secas e incêndios florestais, verões e invernos muito mais 

rigorosos. 

Todas essas consequências são atribuídas ao efeito estufa, entretanto, 

não se pode esquecer que o efeito estufa é uma conseqüência natural e 

necessária para a sobrevivência humana, pois caso contrário a vida na Terra 

seria impossível vez que a temperatura desse planeta seria algo em torno de 

17ºC negativos. Entretanto, o que ambientalistas alertam é o fato de que a 
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ação humana causara a excessiva emissão de gazes de efeito estufa (GEEs), 

e conseqüentemente, o aumento exagerado na temperatura do planeta.  

O aquecimento global iniciou-se muito antes dos debates 

ambientalistas, pois desde o início da civilização humana, há mais de 11 mil 

anos, quando o homem desmatou florestas para a introdução da atividade 

agrícola como fonte necessária de subsistência, somente a agricultura, até o 

século XVII liberou 250 ppm1 de metano e 40 ppm de dióxido de carbono, ou 

seja, a agricultura teria até o século XVII produzido um aumento médio de 

0,8ºC na temperatura da Terra.  

Posteriormente, com a Revolução Industrial, onde o homem passou a 

utilizar ostensivamente a queima de combustíveis fósseis como principal fonte 

de energia, verificou-se, com o passar dos anos, a maximização das 

conseqüências do efeito estufa, pois essa queima acarretou a acumulação, 

principalmente, de dióxido de carbono na atmosfera, numa proporção de 25% 

de aumento. 

Com esse aumento acelerado na temperatura da Terra o homem 

despertou seu interesse sobre a necessidade em conter o aquecimento global 

e com isso manter o equilíbrio climático e ambiental do planeta. A partir da 

década de 1.970, surgem estudos sobre a forma de desenvolver sem que o 

desenvolvimento cause conseqüências desastrosas à humanidade. 

Iniciam-se, portanto, debates e reflexões cerca de um conceito e a 

forma de aplicabilidade do desenvolvimento sustentável. Buscou-se conciliar o 

desenvolvimento econômico com a preservação do meio ambiente como 

necessário para a manutenção da vida na Terra. 

Os debates e estudos voltados ao tema “Desenvolvimento 

Sustentável” são tão amplos que deixaram de ser locais ou nacionais e 

passaram a ser debatidos em âmbito global. Assim expõe Mônica 

Damasceno2: 

 
Suavizar os efeitos que desenham um futuro do Planeta marcado por 
mudanças climáticas causadas por atividades antrópicas é o objetivo 
do que tem se chamado de medidas mitigadoras do clima, por tratar-

                                                
1
 Parte por milhão. 

2
 Monica Damasceno in SOUZA, Rafael Pereira de (coord.) – LEXNET – Aquecimento Global e Créditos de Carbono – 

Aspectos Jurídicos e Técnicos – São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 38. 
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se de decisões e normatizações que têm ampla afetação em esfera 
internacional, culminaram na realização de Acordos Internacionais, 
que são normas de direito internacional por excelência.  

 

Sendo assim, o mundo não viu outra alternativa senão a de buscar a 

redução das emissões e o aumento da captura dos GEEs para a manutenção 

do equilíbrio ambiental e a possibilidade de vida na Terra, pois se tem estudos 

concretos que demonstram que caso a redução na emissão desses GEEs não 

for de, pelo menos, 50% até 2050, a temperatura na terra aumentará em mais 

de 2ºC o que acarretaria um colapso ambiental em escala planetária. 

Portanto, esse trabalho visa demonstrar a importância das discussões 

a cerca do tema aquecimento global causado pela emissão dos GEEs, 

discussões essas que desencadearam a Convenção Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança de Clima, que conseqüentemente apresentou uma 

solução, mesmo que mitigadora, dos efeitos da emissão dos GEEs, o Protocolo 

de Kyoto e seu principal instrumento de redução de emissão, os Mecanismos 

de Desenvolvimento Limpo. 

 

DESENVOLVIMENTO - Desenvolvimento sustentável: Busca-se 

incessantemente a harmonia entre a utilização dos recursos naturais e o 

desenvolvimento socioeconômico como forma de desenvolvimento sem agredir 

o maio ambiente. Essa busca levou estudiosos, principalmente na época do 

malthusianismo, a observarem o desenvolvimento econômico como algo 

prejudicial ao meio ambiente. 

Neste sentido, em 1972, Dennis Meadows, juntamente com os 

pesquisadores do “Clube de Roma” publicaram um estudo denominado Limites 

ao Crescimento, estudo esse que alertava o mundo para uma catástrofe 

ambiental em, no máximo, 100 anos. A partir desse estudo, Maurice Strong 

passa a despertar para o ecodesenvolvimento, um esboço do conceito atual de 

desenvolvimento sustentável. 

Para Silva3, não há dúvidas que Limites ao Crescimento representou 

grande influência para a conjunção dos conceitos desenvolvimento e meio 

ambiente mencionado e defendido na Conferência de Estocolmo em 1972, 
                                                
3
 SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento e. Direito Internacional Ambiental. 2. ed., rev. e atualizada. Rio de Janeiro: 

Thex Ed. 2002. p. 48.  
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neste sentido esclarece o autor “é fora de dúvida que teve influência na relação 

dos primeiros estudos apresentados para a Conferência de Estocolmo sobre 

Meio Ambiente, realizada na mesma época, tanto assim que, numa primeira 

fase, os conceitos de meio ambiente e desenvolvimento eram tidos como 

antagônicos”. 

Por óbvio que os países em desenvolvimento reagiram negativamente 

ao conceito de desenvolvimento sustentável, pois entendiam que o mesmo 

seria uma limitação ao crescimento econômico dos países ainda em 

desenvolvimento e principalmente os industrializados. Nesse diapasão, ao final 

da Conferência de Estocolmo os países participantes concordaram que os 

problemas ambientais deveriam ser reconhecidos e solucionados desde que a 

proteção ao meio ambiente não acarretasse um empecilho Em 1982, explica 

Silva4“A Assembléia Geral, ao analisar os resultados alcançados desde 1972 

em defesa do maio ambiente, constatou, com pesar, que o progresso havia 

sido mínimo: a poluição, principalmente da atmosfera, aumentara e a 

degradação ambiental não cessara. Foi criada a Comissão Mundial sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento com o objetivo em propor novas medidas 

tendentes a combater a degradação ambiental e a melhoria das condições de 

vida das populações carentes.”  

Já em 1987, numa das reuniões da Comissão Mundial da Organização 

das Nações Unidas (ONU) sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 

(UNCED), fora escrito um relatório denominado Relatório Brundtland que trazia 

em seu bojo a preocupação com o desenvolvimento que aumentava as 

diferenças sociais e degradava o meio ambiente, com isso a Comissão 

concluiu que “era necessário um novo tipo de desenvolvimento capaz de 

manter o progresso humano não apenas em alguns lugares por alguns anos, 

mas em todo o Planeta até um futuro longínquo”.  

Daí porque a própria Comissão formulou o conceito de 

desenvolvimento sustentável como tese para conter a degradação sem impedir 

o desenvolvimento, neste sentido, o Relatório assim conceituava “o 

desenvolvimento sustentável é aquele que atende às necessidades presentes, 

                                                
4
 Idem  
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sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas 

próprias necessidades.”  

Observa-se que o referido relatório nada mais é do que o 

aperfeiçoamento do conceito de ecodesenvolvimento desenvolvido por Maurice 

Strong somado a dois fundamentos básicos do mundo moderno “o conceito de 

‘necessidade’, sobretudo as essenciais dos pobres do mundo, que devem 

receber a máxima prioridade” e “a noção das limitações que o estágio da 

tecnologia e da organização social impõe ao meio ambiente, impedindo-o de 

atender as necessidades presentes e futuras”, conforme esclarece Lima5. 

Apesar do Relatório de Brundtland trazer como principal preocupação 

a questão ambiental e a necessidade em se estipular o que seria 

desenvolvimento sustentável, o tempo incorporou ao conceito novas 

necessidades e discussões. Em 1992 todos os documentos e acordos 

assinados durante a Conferência do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Eco 92, principalmente na Agenda 21, tratavam sobre o 

desenvolvimento sustentável. 

Com o tempo percebe-se que o conceito de desenvolvimento 

sustentável varia segundo a ótica adotada, pois para os que defendem o 

desenvolvimento sustentável, entendem que o meio ambiente deve ser 

preservado e mantido da maneira em que se encontra, para que as futuras 

gerações possam gozar dos mesmos recursos naturais que as gerações 

presentes, entretanto, para os ambientalistas, o desenvolvimento sustentável é 

inviável. 

O que se tem como consenso global é que, atualmente, a humanidade 

deve buscar alternativas de promover o desenvolvimento socioeconômico sem 

aquecer ainda mais a temperatura global. Nas palavras de Antenor Demeterco 

Neto6  

 

A formulação de estratégias que conciliem desenvolvimento socioeconômico 
e de ações que minimizem o aquecimento global deverão necessariamente 
se basear nos princípios do desenvolvimento sustentável sendo que para 

                                                
5
 LIMA, Lucila Fernandes. A implementação jurídica do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo e a geração de 

créditos de carbono. Edição Eletrônica. 2006. p. 102  
6
 Antenor Demeterco Neto in SOUZA, Rafael Pereira de (coord.) – LEXNET – Aquecimento Global e Créditos de 

Carbono – Aspectos Jurídicos e Técnicos – São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 34. 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 73

 
 

Lucila Fernandes Lima
7
 “o desenvolvimento sustentável é um instrumento 

essencial às políticas para a redução dos gases de efeito estufa, 
notadamente à incorporação da produção de energias renováveis, de 
tecnologias ecologicamente racionais, à utilização do solo de forma 
apropriada, à mudança do atual modelo de produção agrícola e de gestão 
florestal. 

 
Convenção quadro das Nações Unidas 

 

Como conseqüência da Eco 92 tem-se a assinatura por 154 Estados, 

incluindo o Brasil, e pela Comunidade Européia, da Convenção Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima (CQNUMC). A Convenção tinha como 

finalidade proteger o sistema climático para as presentes e futuras gerações, 

comprometendo-se, as partes, a elaborarem uma estratégia global que 

diminuísse a concentração dos gases de efeito estufa (GEEs). 

A CQNUMC entrou em vigor em 21 de março de 1994, com 182 países 

signatários, sendo que em 4 de julho de 1992 o Brasil fora o primeiro país a 

assiná-la.  Ao adotar a Convenção os Estados estavam apenas iniciando as 

discussões e busca de soluções para o problema da emissão de GEEs.  

Ocorre que a convenção é um tratado de normas gerais, sendo que a 

convenção-quadro são normas que surgem em determinado momento político 

e que exige a continuidade das negociações entre as partes. Por serem 

normas gerais a convenção-quadro necessita ser negociada 

internacionalmente em momento posterior, na convenção foram somente 

esboçados assuntos. A convenção-quadro não é considerada uma norma 

impositiva, além de ser inespecífica, ela depende de outros meios que a 

regulamentem.    

Portanto, com a assinatura da CQNUMC aos Estados signatários seria 

viabilizada a adoção de compromissos adicionais conforme ocorressem 

mudanças no conhecimento científico e nas disposições políticas, pois há de se 

ressaltar que conforme esclarece Monica Damasceno8 

  
a convenção-quadro são normas que surgem para aproveitar o momento 
político propício para a adoção de convenções internacionais complexas, 
com muitas partes e tecnicidades, e deixam para um momento posterior as 

                                                
7
 LIMA, Lucila Fernandes. A implementação jurídica do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo e a geração de créditos 

de carbono. Edição Eletrônica. 2006. p. 106 
8
 Monica Damasceno in SOUZA, Rafael Pereira de (coord.) – LEXNET – Aquecimento Global e Créditos de Carbono – 

Aspectos Jurídicos e Técnicos – São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 43. 
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negociações internacionais específicas sobre os assuntos nelas esboçados. 
Elas exigem, pois, a continuidade de um procedimento de negociação entre 
as partes, durante e após sua entrada em vigor. 

 

Com já mencionado o Brasil fora o primeiro país a assinar a 

Convenção Quadro das Nações Unidas para a Mudança do Clima, sendo que a 

mesma fora ratificada pelo Congresso Nacional em 28 de fevereiro de 1994, 

através do Decreto Legislativo 1/94 e promulgada pelo Decreto n.º 2.652/98, 

entrando em vigor no território brasileiro em 29 de maio de 1994. 

O preâmbulo da CQNUMC possui 23 parágrafos que versam sobre a 

existência do problema do aquecimento global, trazendo ali o princípio das 

obrigações comuns mas diferenciadas entre os países envolvidos em 

desenvolvimento e os desenvolvidos, além de reconhecer a necessidade em 

dispor de medidas coordenadas e integradas entre os países membros, a fim 

de diminuir a emissão dos GEEs. 

Logo em seus artigos 1º e 2º, respectivamente, a CQNUMC delimita a 

sua abrangência determinando que a Convenção versa sobre a emissão de 

GEEs, a mudança do clima e do meio ambiente, definindo os efeitos negativos 

da mudança de clima e destacando a necessidade em se atingir a estabilidade 

das concentrações de GEEs na atmosfera, a fim de possibilitar adaptação dos 

ecossistemas à mudança climática, assim como visa também impedir a 

atuação antrópica prejudicial ao clima  ao meio ambiente do planeta.   

A CQNUMC tomou o cuidado em criar novos princípios que fossem 

capazes de nortear e orientar as tratativas posteriores à convenção, no qual se 

pode apontar o princípio da Responsabilidade Comum Porém Diferenciada, O 

Princípio da Eqüidade Intergeracional e os Princípios da Precaução e do 

Desenvolvimento Sustentável, esses já à longo conhecidos e defendidos pelos 

ambientalitas e operadores do direito ambiental. 

Prosseguindo, não se pode olvidar que o artigo 4º da convenção é 

extremamente relevante, pois estabelece quais são as obrigações dos 

Estados-Partes, neste sentido é o referido artigo: 

 
Formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas 
nacionais e, conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a 
mudança do clima, enfrentando as emissões antrópicas por fontes e 
remoções antrópicas por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não 
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controlados pelo Protocolo de Montreal, bem como medidas para permitir 
adaptação adequada à mudança do clima.  

 

O Brasil, particularmente, assumiu dois compromissos com a adesão à 

CQNUMC, quais sejam: o previsto no artigo 4º da convenção que prevê a 

elaboração e atualização periódica de inventários nacionais de emissão 

antrópica de GEEs e o previsto no artigo 12, que é a necessidade em informar 

medidas tomadas para implementar a Convenção.    

Com a finalidade de cumprir os compromissos assumidos na 

CQNUMC o Brasil tomou certas providências de âmbito nacional, criando, 

através do Decreto Presidencial de 7 de julho de 1999, a Comissão 

Interministerial de Mudança Global do Clima, incumbindo ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia a presidência e ao Ministério do Meio-Ambiente a vice-

presidência da Comissão. 

A convenção foi implementada a nível internacional com o apoio de 

várias instituições, dentre elas a chama COP/MOP (Conferência das Partes ou 

Encontro das Partes). Desde a assinatura da CQNUMC, são realizadas, 

anualmente, com a participação de todos os países signatários, as COPs, a fim 

de implementar a convenção.  

Em 1997, na cidade de Kyoto no Japão, as negociações das partes 

acarretaram a assinatura do Protocolo de Kyoto, protocolo este que estabelece 

regras e metas de redução anual dos GEEs. Para o cumprimento dessas 

metas o protocolo estabelece o prazo limite compreendido entre 2008 e 2012. 

No protocolo ficara estabelecido que, os 38 países do chamado Anexo 

I, deveriam, até 2012, promoverem uma redução média de 5,2% das emissões 

de GEEs referentes à década de 1990. Fazem parte do Anexo I os países 

industrializados e membros da Organização para a Cooperação e o 

Desenvolvimento Econômico, exceto o México e a Coréia do Sul, 

acrescentando-se ao Anexo I os países industrializados em processo de 

transição para uma economia de mercado, como a Rússia e alguns países da 

Europa Central e Oriental.   

Pois bem, como fonte de direito internacional, sabe-se que os tratados 

internacionais são a principal fonte desse ramo do direito, além de serem o 

nascedouro das relações internacionais, também trazem às mesmas a 
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estabilidade para que elas se mantenham de forma harmoniosa. É através do 

tratado que os países partes expressam suas vontades, ou seja, é um 

instrumento jurídico formalizado através de um acordo que documenta a 

vontade de países soberanos. 

Mas não se pode falar somente em acordo, pois o tratado é revestido 

de rigorosa formalidade, não podendo ser confundido com os costumes, que 

também são considerados fontes de direito internacional, ademais, para ser 

parte em um tratado o interessado deve ser Sujeito de Direito Internacional, um 

Estado Soberano ou uma Organização Internacional. 

Diferente não seria com os tratados internacionais em matéria 

ambiental, J. F. Rezek9 pondera sobre o assunto  

 
Na administração do seu próprio território e enquanto faz ou deixa que se 
faça nos espaços comuns, o Estado subordina-se a normas convencionais, 
de elaboração recente e quase sempre multilateral, a propósito do meio 
ambiente. A gênese dessas normas justificou-se antes de tudo na 
interdependência; o dano ambiental devido à negligência ou à defeituosa 
política de determinado Estado tende de modo crescente a repercutir em 
outros, não raro sobre o inteiro conjunto, e todos têm a ganhar com algum 
planejamento comum. 

 

Portanto, percebe-se que o Protocolo de Kyoto possui como principal 

objetivo a redução da emissão dos GEEs através da atribuição de quotas de 

cada país ou bloco de países. A atribuição dessas cotas ou metas de redução 

é distribuída de forma dispare pois, como bem esclarece Eduardo Dietrich e 

Trigueiros10   

“A sistemática de imposição de metas distintas a cada país/grupo de 

países é justificada porque os países desenvolvidos teriam se beneficiado do 

processo de industrialização há mais tempo, enquanto que os países em 

desenvolvimento, não, explicando-se a disparidade de patamares em que se 

encontram, na atualidade, suas respectivas economias.” 

A fim de viabilizar essas metas fixadas, o Protocolo de Kyoto 

estabeleceu que no período compreendido entre o ano de 2.008 e 2.012 

haveria uma diminuição de 5% da Havendo essa meta a ser cumprida, o 

                                                
9
 REZEK, J. F. Direito Internacional Público: curso elementar. São Paulo: Saraiva, 2000. p. 235. 

10
 DIETRICH, Eduardo; SOUZA;in SOUZA, Rafael Pereira de (coord.) – LEXNET – Aquecimento Global e 

Créditos de Carbono – Aspectos Jurídicos e Técnicos – São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 63. 
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Protocolo dispôs de instrumentos capazes de viabilizá-la, são os chamados 

mecanismos de flexibilização, nos seguintes termos: 

IC – instrumento que autoriza os países do Anexo I a adquirirem entre 

si, unidades de redução de emissão; 

CIE – instrumento que viabiliza a possibilidade dos países do Anexo I, 

negociarem entre si, seus limites de redução; 

MDL – autoriza a participação dos países do não Anexo I, permitindo 

que os países que compõem o Anexo I, visando cumprimento das metas 

estabelecidas no Protocolo, beneficiem-se com as reduções alcançadas pelos 

países em desenvolvimento (não Anexo I). 

Portanto, os mecanismos de flexibilização citados despertaram os 

Estados signatários do Protocolo de Kyoto para a possibilidade de 

comercialização de redução de GEEs, sendo um instrumento positivo de 

desenvolvimento racional e sustentável; pois os países desenvolvidos valer-se-

iam da redução de GEEs dos países em desenvolvimento para alcançarem 

suas metas de redução, ao passo que os países em desenvolvimento 

receberiam pelas atividades que obtivessem as Reduções Certificadas de 

Emissões.  

Insta ressaltar que em sede de análise constitucional da ratificação do 

Protocolo de Kyoto pelo Brasil, tal tratado encontra-se em total consonância 

com os ditames magnos desse Estado. Em harmonia com o que determina o 

Art. 225 da Constituição Federal brasileira, visa-se o desenvolvimento 

sustentável para as futuras e presentes gerações, buscando-se a estabilização 

da concentração dos GEEs em níveis seguros e toleráveis para a vida humana 

sobre a Terra.  

Mecanismo De Desenvolvimento Limpo: O Art. 12 do Protocolo de 

Kyoto define o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), da mesma forma 

que o mesmo é regulamentado pela Conferência das Partes 7, a denominada 

COP 7. Define-se, portanto, MDL como sendo uma possibilidade de países 

desenvolvidos (Anexo I) financiarem projetos de reduções de GEEs, assim 

como também adquirirem reduções de emissões resultantes de projetos 

desenvolvidos pelos países em desenvolvimento, os denominados não Anexo 
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I, tendo em vista que esses, no período entre 2008 e 2012, não possuem 

metas de redução. 

Neste sentido esclarece Lucinda Fernandes Lima11: 

 
Como a maioria dos países em desenvolvimento não dispõem de recursos 
financeiros próprios para desenvolver e/ou adaptar novas tecnologias, nem 
possuem mão de obra e técnicos devidamente treinados e qualificados em 
número suficiente para se beneficiarem da inovação tecnológica elaborada 
nos países desenvolvidos, a transferência de tecnologias e o fortalecimento 
da capacitação dos diferentes agentes sociais nos países em 
desenvolvimento poderão suprir, pelo menos em parte, esta lacuna. 

 

Ainda, a COP 7 determina que, quando do desenvolvimento de um 

MDL, a tecnologia (know-how) ali utilizada deverá ser transferida. Ou seja, a 

implementação do MDL pelos países não Anexo I, auxilia os países do Anexo I 

a cumprirem suas metas, mas acima de tudo, incentiva os países em 

desenvolvimento (não Anexo I) a promoverem o desenvolvimento sustentável, 

o maior objetivo a ser alcançado pelo Protocolo, e em contrapartida recebem 

recursos financeiros e tecnológicos dos países beneficiados pelo MDL. 

Desta forma, percebe-se que o MDL fora criado pelo Protocolo de 

Kyoto visando promover a redução dos GEEs e viabilizando o desenvolvimento 

sustentável aos países em desenvolvimento, por isso a denominação de 

mecanismo de flexibilização. Nesse mecanismo cada tonelada de CO2 retirada 

ou não emitida na atmosfera por um país não Anexo 1, poderá ser 

comercializada no mercado mundial. 

Fica claro, que o MDL viabiliza aos países do Anexo I prosseguirem 

seu crescimento independentemente de políticas nacionais de redução de 

emissão de GEEs, atingindo, com isso, as metas estabelecidas pelo Protocolo 

de Kyoto. Nesse cenário é que atua o crédito de carbono, pois no ato em que o 

País não Anexo I desenvolve um projeto de redução ou captação de carbono 

da atmosfera, esse projeto receberá um Certificado de Emissões Reduzidas 

(CERs) que possibilitará sua comercialização no mercado internacional. 

Sendo assim, como muito bem colaciona Danielle Limiro12 sobre o 

MDL: 

                                                
11 LIMA, Lucinda Fernandes. A implementação jurídica do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo e 
a Geração de Créditos de Carbono. Edição Eletrônica. 2006. 
12

 LIMIRO, Danielle. Créditos de Carbono: Protocolo de Kyoto e Projetos de MDL. Curitiba: Juruá, 2008. p. 50. 
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Esse mecanismo estabelece as atividades de projetos de redução de 
emissão de gases de efeito estufa e/ou aumento de remoção de CO2. Essas 
atividades serão implementadas pelas partes do Anexo I nos territórios das 
Partes não Anexo I, que irão gerar Reduções Certificadas de Emissões 
(RCEs) (em inglês, Certified Emission Reduction – CER) e poderão ser 
utilizadas pelo país investidor como forma de cumprimento parcial de suas 
metas de redução de emissão de gases de efeito estufa. Entre os 
mecanismos de flexibilização, esse é o único que permite a participação de 
países em desenvolvimento, como o Brasil. 

 

O MDL é uma possibilidade que as partes não incluídas no Anexo I 

tem para atingirem o desenvolvimento sustentável e prosseguirem seu 

crescimento econômico de forma condizente com os ditames do Protocolo de 

Kyoto, pois como claramente ficara exposto, o desenvolvimento sustentável é 

uma exigência imposta pelo protocolo para a implantação de um MDL. 

Para que um MDL seja validado e receba o Certificado de Redução de 

Emissão, o Protocolo de Kyoto e os Acordos de Marrakesh fixaram requisitos a 

serem cumpridos. Inicialmente observa-se se o país que desenvolverá o MDL 

ratificou o Protocolo, além desse requisito observa-se se o país além de ter 

ratificado o protocolo se cumpriu as obrigações inerentes para manter-se como 

parte, qual seja, se instalou a Autoridade Nacional de mudança do clima.  

Observa-se, ainda, se o país verificou e calculou a quantidade de 

emissão GEE e sistematizou essas emissões informando ao CQNUMC os 

dados referentes ao tema. Cumpridos esses requisitos o projeto passará pela 

análise técnica de verificação de sua utilidade, ou seja, será verificado se o 

projeto contribui com o desenvolvimento sustentável do país que o 

desenvolverá, comparar-se-á a situação ambiental do país antes da 

implementação da atividade para se valorar se a mesma contribuirá para a 

sustentabilidade ambiental local; desenvolvimento das condições de trabalho e 

a geração líquida de empregos; maior distribuição de renda; capacitação e 

desenvolvimento tecnológico e finalmente a integração e articulação com 

outros países e setores. 

Outro requisito importantíssimo para a aprovação do MDL é a 

voluntariedade, pois caso a atividade seja imposta por lei, pelo governo ou por 

decisão judicial, assim como também por acordos os denominados TACs 

(termos de ajustamento de condutas), não terá validade e relevância para o 

protocolo, em se tratando de um mecanismo que objetiva o desenvolvimento 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 80

 
 

sustentável e a integração internacional, não pode o mesmo possuir natureza 

compulsória. 

Além da voluntariedade, o protocolo estabelece o requisito da 

adicionalidade, que importa dizer que a redução dos gases promovida pelo 

projeto de MDL deve ser real e adicional, ou seja, que se comprove que o 

projeto é útil para a redução das emissões, pois na ausência da implementação 

do projeto a emissão de gases seria maior. Neste sentido manifesta-se Lilian 

Theodoro Fernandes13: 

 
Portanto, somente projetos com emissões mensuráveis são passíveis à 
qualificação para o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, pois os 
Certificados de Redução de Emissões são derivados da diferença de 
emissões entre o cenário de referência e o cenário de projeto. Assim, ambos 
os cenários devem ser estabelecidos na forma mais transparente possível, 
com relação à escolha de aproximações, metodologias, parâmetros, fonte de 
dados, fatores e adicionalidade, levando-se em conta, inclusive as 
incertezas. 

 

Ou seja, se o MDL fora aprovado para auxiliar na resolução de 

problemas de aquecimento global, necessário se faz que os resultados da 

implementação de um MDL sejam palpáveis e concretos. Critérios científicos 

foram estabelecidos para que haja a possibilidade em se mensurar a relação 

custo benefício da implementação de um MDL, medindo-se, para tanto, os 

índices de emissão do cenário referencia (antes da implementação do projeto) 

e a previsão hipotética do quadro em que se encontraria esse cenário caso o 

projeto não fosse implementado. 

Sendo assim, percebe-se que o critério da adicionalidade visa 

resguardar e fiscalizar a adicionalidade ambiental e financeira de um projeto de 

MDL. Visa-se que o MDL seja eficiente na redução de emissão de GEEs ou 

aumento na capitação desses gases da atmosfera, sem reduzir a eficiência 

econômica do projeto, o projeto deve representar um investimento que não 

seria realizado isoladamente. 

Desta feita, é necessário que o projeto represente potencial de 

benefícios reais, concretos e de longo prazo, que garantam a redução da 

mudança climática do Planeta; podendo o MDL ser apresentado pelo 

proponente com um período fixo de 10 anos ou em três lapsos sucessivos de 7 

                                                
13

 THEODORO FERNANDES, Lilian in SOUZA, Rafael Pereira de (coord.) – LEXNET – Aquecimento Global e 
Créditos de Carbono – Aspectos Jurídicos e Técnicos – São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 84.  
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anos cada, sendo que o início de cada período será submetido e condicionado 

ao resultado de nova análise.     

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A rotina demonstra que a preocupação do homem com assuntos de 

índole ambiental tem se tornado cada vez mais freqüentes e concretos. 

Inicialmente buscavam-se soluções e formas de mitigação do aquecimento 

global vinculadas a boa imagem e a possibilidade de aumento de venda de um 

produto ou marca. A busca desenfreada pela mídia que certificasse a conduta 

ecologicamente correta de uma empresa era o suficiente para que a mesma 

sentisse-se com o dever cumprido e de quebra ainda aumentasse suas 

vendas. 

Entretanto, por mais que esse sentimento medíocre de dever cumprido 

ainda seja dominante em nossa economia não só pelas empresas, mas pelos 

consumidores também, percebe-se que a preocupação com o aquecimento 

global tomou proporções globais e ultrapassou fronteiras, daí porque, num 

esforço conjunto, porém ainda não unânime, diversos países conscientes da 

necessidade em viabilizar a vida humana na terra  para as futuras gerações, 

uniram-se num esforço conjunto para buscar soluções que mitigassem os 

efeitos causados pela corrida econômica atual. 

Inicialmente, percebeu-se uma mobilização tímida, porém determinada 

de alguns países que optaram pela confecção de uma seqüência de tratados e 

convenções que obrigassem as partes aderidas a cumprirem metas comuns e 

necessárias para a redução de emissão de GEEs e mitigação do aquecimento 

global já presentes e inevitáveis na vida do ser humano. 

Assim surgiu o Protocolo de Kyoto, protocolo este no qual o Brasil é 

signatário e que estabelece metas de reduções de emissão de GEEs para os 

países desenvolvidos, os chamados países do Anexo I, estabelecendo, 

também, mecanismos de flexibilização que visam viabilizar, de forma 

suplementar, o efetivo cumprimento dessas metas por esses países Anexo I. 
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Nesse contexto tem-se o MDL, importante instrumento que viabiliza essa 

redução. 

O MDL deve ser mantido como forma de influenciar novas 

negociações internacionais de proteção ambiental, já ficara claro que intenções 

de proteção ambiental sem vinculação ao desenvolvimento econômico não 

serão aceitas pelo homem. Daí porque Anexo I, ou seja, os países em 

desenvolvimento devem observar as reais necessidades do não 

prosseguimento no padrão de desenvolvimento utilizado até então pelos países 

do Anexo I. Percebe-se, portanto, a real finalidade do MDL, o crescimento 

econômico financeiro dos países em desenvolvimento de forma diversa das 

utilizadas até então.           

Ademais, o MDL deve ser considerado como excelente oportunidade 

para países em desenvolvimento, pois independentemente dos países 

desenvolvidos atingirem ou não suas metas de redução, esses poderão 

comprar créditos de carbono daqueles e compensarem as emissões que 

praticarem além da meta, desde que aqueles gerem excedentes. 

Sabe-se que a solução para o aquecimento global seria o 

desaparecimento desses gases, entretanto, sabe-se, também que esse 

desaparecimento é impossível, não há mais a possibilidade de se restabelecer 

o estado de equilíbrio que um dia a Terra já possuiu, entretanto, há a 

possibilidade de se recompor a mínima qualidade para a sobrevivência do ser 

humano, por isso, sugere-se que não se tenha no MDL uma esperança 

ilimitada para a solução dos problemas ambientais, porém, deve-se utilizá-lo 

como um instrumento que busca viabilizar a melhoria dos problemas 

ambientais, possibilitando a troca de tecnologias, promovendo a integração 

internacional ao passo que dispõe de benefícios tanto para os países do Anexo 

I quanto para os países do não Anexo I.    
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Área temática: Mecanismos de flexibilização do desenvolvimento sustentável 
 
RESUMO: Mundialmente o turismo é fator de desenvolvimento social e econômico, 
sendo dever do Estado sua promoção e incentivo. A exploração do turismo deve ser 
realizada de maneira cautelosa, por profissionais habilitados, sendo importante a 
regulamentação da profissão do turismólogo. Os países devem explorar o turismo 
respeitando-se direitos ambientais básicos, internacionalmente reconhecidos. As 
cidades, como destinatárias do turismo, devem se preparar com mecanismos de 
regulação flexíveis para o sucesso de atividade econômica, sem deixar danos para as 
futuras gerações, a exemplo de diplomas internacionais já publicados. 
PALAVRAS-CHAVE: Turismo, Regulação, Legislação, Internacional, Tratados.   
 
INTRODUÇÃO  

 

Pretende-se com a pesquisa científica comprovar a necessidade de as 

cidades possuírem planejamento urbano (infraestrutura) para o 

desenvolvimento do turismo; defender que as empresas turísticas (que 

exploram serviços turísticos) devam possuir política de gestão sócio-ambiental, 

para um desenvolvimento sustentável; propor método de regulação flexível das 

empresas turísticas para o referido desenvolvimento. 

Para o desenvolvimento da pesquisa proposta, pretende-se estudar, 

em caráter provisório e precário, parte da legislação internacional de regulação 

do turismo sustentável, especialmente elaboradas pela Organização das 

Nações Unidas e Organização Mundial do Turismo, bem como a análise dos 

princípios constitucionais correlatos e das normas infraconstitucionais e 

regulamentares, além do estudo da bibliografia estrangeira e nacional sobre o 

tema.  

Desenvolverá uma pesquisa exploratória e descritiva, aplicando-se no 

trabalho o método hipotético-dedutivo. 

 
DESENVOLVIMENTO  

 

De início, é de ser observar a importância do turismo na vida do ser 
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humano. Sabe-se que a vida humana é composta por alegrias e tristezas. O 

homem é movido por sentimentos. Sua vida é composta de finalidades, que 

indiscutivelmente se relaciona com a família, seus bens, dinheiro, trabalho e 

lazer. 

Como visto, o lazer é encarado como um elemento necessário para 

vida humana, de tal forma que é visto como uma conquista sócio-mundial, nos 

termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos (Organização das 

Nações Unidas), em seu artigo 24 que prescreve: “Toda a pessoa tem direito 

ao repouso e aos lazeres, especialmente, a uma limitação razoável da duração 

do trabalho e as férias periódicas pagas”, mesmo caminho trilhado pelo artigo 

6º. da Constituição Federal Brasileira (1988).  

Ainda que num juízo pessoal e superficial, os homens entendem que 

sua felicidade é movida pelos elementos já mencionados (família, bens, 

dinheiro, trabalho e lazer). O homem busca compensação àquilo que entende 

fatigante, desgastante, difícil, árduo, bem como para suas decepções, daí que 

vê no lazer a oportunidade de descontração, de descanso e de esquecimento 

dos problemas do dia-a-dia, e ainda como oportunidade de enriquecimento 

espiritual, pessoal e social. Logo, o lazer é a válvula de escape para as 

adversidades da vida do homem. 

Nesse contexto, entra no cenário mundial a importância das viagens, 

bem como do turismo, como manifestação dos momentos de lazer do ser 

humano, inexistindo, sob a ótica apaixonada do explorador, limites para sua 

exploração e diversificação, isso porque o homem vê em qualquer lugar, coisa, 

objetos, cultura, negócios, maneira de ser explorada como um potencial 

turístico, facilitado pelo avanço do desenvolvimento tecnológico: 

“Foi uma combinação de desejo, mobilidade, acessibilidade e dinheiro 

que possibilitou o turismo de massa. O século XX trouxe novas tecnologias, 

tais como aviões mais velozes e confortáveis, computadores, robôs e 

comunicações por satélite, que transformaram o modo das pessoas viverem, 

trabalharem e se divertirem.” (GEE, 2003. p. 23). 

Assim, atualmente fala-se em diversas espécies de turismo, tais como: 

o turismo individual, em grupo, recreativo, de lazer, cultural, de saúde, 
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desportivo, de conferências, marítimo, balnear, montanha, rural, ecológico, de 

estada, de passagem, de fim-de-semana, de jovens, de terceira idade, de luxo, 

nacional, regional, internacional, dentre outras denominações. (BAPTISTA, 

1990. p. 28). 

A Lei 6505/77, em seu art. 2º, define serviços turísticos como sendo os 

prestados por hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros meios 

de hospedagem; restaurantes de turismo; acampamentos turísticos (campings); 

agências de turismo; transportadoras turísticas; empresas que prestem serviço 

aos turistas e viajantes ou a outras atividades; outras entidades que tenham 

regularmente atividades reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse 

para o turismo. 

 No campo internacional, as expectativas em relação ao crescimento 

do turismo são absolutamente favoráveis, prevendo uma expansão gigantesca 

nos próximos anos, conforme estudo da Organização Mundial do Turismo: 

“No limiar do novo milênio, resta pouca dúvida de que o turismo 

continuará a ser um dos setores de crescimento mais dinâmicos da economia 

global. Apesar de recessões periódicas, revoltas políticas, guerras, terrorismos 

e incertezas quanto ao preço e à disponibilidade de petróleo, o turismo 

internacional constitui hoje o maior item isolado de receita do comércio exterior 

no mundo.” (GEE, 2003. p. 23) 

Diante desse interesse crescente, o turismo é encarado como um fator 

de desenvolvimento social e econômico, sendo inclusive elevado, no exterior e 

no Brasil, como um princípio orientador das sociedades, conforme consta no 

Código Mundial de Ética da Organização Mundial do Turismo (OMT), bem 

como no artigo 180 da Constituição Federal, a seguir: 

“Artigo 2 – O turismo, instrumento de desenvolvimento pessoal e 

coletivo.” 

“Artigo 180 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 

econômico.” 

Como se observa, o desenvolvimento do turismo deixou de ser 

interesse apenas do setor privado, passando a fazer parte do interesse público 
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refletido no desenvolvimento de sua população“ (LAGE; MILONE, 2000. p. 35) 

Aliás, esta é a base para a política nacional de turismo, instituída pelo 

Decreto 442/92, que estabeleceu como objetivos democratizar o acesso ao 

Turismo Nacional, pela incorporação de diferentes segmentos populacionais, 

de forma a contribuir para a elevação do bem-estar das classes de menor 

poder aquisitivo; reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem 

regional, através do crescimento da oferta de emprego e melhor distribuição de 

renda; aumentar os fluxos turísticos, a taxa de permanência e o gasto médio de 

turistas estrangeiros no país, mediante maior divulgação do produto brasileiro 

em mercados com potencial remissivo em nível internacional; difundir novos 

pontos turísticos, com vistas a diversificar os fluxos entre as Unidades da 

Federação e beneficiar especialmente as regiões de menor nível de 

desenvolvimento; ampliar e diversificar os equipamentos e serviços turísticos, 

adequando-os às características socioeconômicas regionais e municipais; 

estimular o aproveitamento turístico dos recursos naturais e culturais que 

integram o patrimônio turístico, com vistas à sua valorização e conservação; 

estimular a criação e implantação de equipamentos destinados a atividades de 

expressão cultural, serviços de animação turística e outras atrações com 

capacidade de retenção e prolongamento da permanência dos turistas. 

Dessa forma, as cidades são as verdadeiras beneficiadas ou 

prejudicadas com o desenvolvimento do turismo? Certamente, através das 

premissas já expostas, poderá gerar certa perplexidade a indagação acima de 

que o turismo poderá gerar prejuízos para a sociedade, mas é isso mesmo que 

poderá acontecer. 

Contudo, para que o turismo seja implantado num destino como um 

fator positivo, será necessária uma política de planejamento turístico-urbano, 

de gestão de modificação das cidades, não restrita à demanda e à oferta do 

produto turístico (TYLER “et al”, 2003, p. 309). 

A Constituição Federal, em seu artigo 182, delega ao Poder Público 

Municipal o desenvolvimento urbano, objetivando ordem no desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, 

mostrando-se como preocupação constitucional do Estado, o território e a 
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população, artigo regulamentado pela Lei 10.257/01 - Estatuto das Cidades 

(DIAS, 2005, p. 150). 

Na lei infraconstitucional (art. 2º, da Lei 10.257/01), o legislador, por 

seu turno, prevê uma política urbana conjunta – nacional, regional e municipal 

– (JORGE, 2004. p. 755) que tenha por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, 

mediante, dentre outras diretrizes, planejamento do desenvolvimento das 

cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do 

Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir 

as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 

ambiente, bem como estabelece à União competência para elaborar e executar 

planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social.  

Como se vê, no campo da exploração turística, é necessário que as 

cidades estejam cientes de tal desenvolvimento e preparadas com uma infra-

estrutura mínima, não só no aspecto físico, mas que possua um recurso 

humano capacitado e responsável (empresas e profissionais). 

“Dentro desse contexto o turismo brasileiro deverá receber uma 

atenção especial por parte do setor público, responsável pelas obras de infra-

estrutura e pelo planejamento necessários para o crescimento e 

desenvolvimento turístico do país, e do setor privado nacional e internacional, 

responsáveis pelos níveis de investimento que poderão tornar o turismo um 

pólo importante no processo de diminuição das disparidades regionais.” (LAGE; 

MILONE. 2001. p. 214) 

Surge neste contexto, num papel coadjuvante ao planejamento 

turístico, uma dura realidade: no Brasil, a exploração dos serviços turísticos é 

livre a todos que queiram explorar tais atividades (Decreto-lei nº 2.294, de 21 

de novembro de 1986 e art. 170 parágrafo único da CF). 

Investidores sem preparo e sem consciência social ingressaram no 

trade turístico, “monopolizando” sua exploração, visando exclusivamente 

atividade lucrativa, sem preocupação com o futuro da população e do território 

e muitas vezes despreocupados com sua renovação e  sua sustentabilidade. 
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Contraditoriamente a esta realidade, existem no Brasil diversos cursos 

superiores de turismo, onde o acadêmico tem oportunidade de estudar 

teoricamente e profissionalmente todos os campos de exploração do turismo, 

tais como: alimentos e bebidas, meios de hospedagem, agências de viagens e 

de turismo, organizações de eventos, transportes turísticos, desenvolvimento 

sustentável, etc., contudo, são, muitas vezes, colocados em plano secundário, 

exercendo funções coadjuvantes no cenário turístico, tudo porque, 

contrariamente as demais profissões regulamentadas, o turismo não é setor 

privativo de tais bacharéis. 

No campo administrativo, já existe normativa que revelam a 

importância de o  

 
Turismólogo”, recomendando-se que os cargos de secretário municipal do 
turismo sejam ocupados por egressos de curso superior em turismo, bem 
como que o Ministério do Turismo analisará prioritariamente os pedidos de 
apoio institucional realizados pelo poder público estadual e municipal de 
projetos subscritos por bacharéis em turismo, e, ainda, que a liberação de 
verbas públicas do FUNGETUR – Fundo Geral do Turismo – somente serão 
autorizadas quando acompanhadas de parecer técnico do profissional 
egresso de curso superior em turismo, assim como recomenda que todas as 
empresas que explorem atividades turísticas, contratem, em seus quadros, 
referidos “profissionais. (Deliberação Normativa 390/98, Instituto Brasileiro 
do Turismo – EMBRATUR). 

 

Assim, depara-se diante de uma realidade preocupante. A atividade 

turística deve ser explorada por pessoas físicas ou jurídicas? Onde entra a 

importância dos bacharéis em turismo? Independente da resposta, por ora, é 

certo que é mais que necessário uma mudança de consciência política e 

aplicação de normas reguladoras sobre o tema.  

Na prática, vê-se o turismo sendo explorado por pequenas e grandes 

empresas, sem a presença de profissional turismólogo, daí que o planejamento 

do turismo poderá restar prejudicado, com prejuízos nefastos às cidades, pois 

poderão olvidar de elementos básicos necessários para o desenvolvimento do 

turismo: o mercado, o produto, a demanda e a infra-estrutura oferecida pelas 

cidades, explorando, como já dito, a presente atividade econômica 

irracionalmente.   

Lembre-se que nos últimos tempos, com maior intensidade e 

fundamento, sustenta-se a chamada função social da empresa, passando a ser 

vista como detentora de obrigação social, em relação a seus empregados e à 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 92

 
 

população à qual está inserida, visando assim a manutenção de seu 

espaço/território, sem asfixiá-lo. Tal construção de idéia nasce a partir função 

social da propriedade, consagrada na Constituição Federal e no Código Civil.   

O fenômeno associativo da empresa deve ser organizado de forma a 

assegurar a efetividade do princípio da solidariedade social e fomentar o 

crescimento da economia, buscando integrar o homem ao meio social, sem 

esquecer a importância da preservação do meio ambiente neste contexto 

(FARAH, 2002. pg. 709) 

Ademais, a Constituição Federal também estabelece limites à 

liberdade de exploração de atividades econômicas, tais como os direitos do 

consumidor, a função social da propriedade, a concorrência, o abuso do poder 

econômico, bem como a proteção do meio ambiente (art. 170 da Constituição 

Federal), balizando o conceito de livre iniciativa com a exploração de atividade 

econômica em conformação com valores que o interesse egoístico do 

empresariado comumente desrespeita (COELHO, 2007. pg. 187).  

Tal evolução é um processo natural de valorização de direitos mínimos 

humanos, de modo a preservar sua dignidade humana, inserta no art. 1º, III, da 

Constituição Federal, como na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(ONU), bem como a solidariedade social prevista no art. 3º, III, da Carta 

Magna.  

Corolário da dignidade humana, que constitui fundamento do Estado 

Brasileiro, o ser humano possui o direito a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, sendo dever do Estado e da sociedade sua manutenção, 

consoante art. 225 da Constituição Federal. 

O turismo está intimamente ligado com a exploração das cidades e de 

seu meio ambiente (territorial), daí que é preocupante os efeitos negativos que 

possa resultar, conforme bem observa BAPTISTA: 

 
Efeitos negativos directos: urbanização, construções anárquicas 
pouco integradas, ruído, lixos e dejectos, sobretudo resultantes da 
concentração temporal e espacial. Efeito indirectos: a elevação do 
nível de vida suscitada pelo turismo quebra por vezes equilíbrios 
ancestrais homem-natureza, como seja o abandono da agricultura e 
da criação de gado, o que favorece a degradação dos solos e facilita 
a propagação de incêndios nas florestas.” (BAPTISTA, 1990. p. 23)  
Lembre-se, de outro lado, que o turista, segundo HAULOT, não é só 
um homem que gosta de descobrimentos e de natureza, mas é 
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também depredador, destruidor e dilapidador. (HAULOT, 1997. p. 
97). 

 

Em sentido mais contundente, destaca-se TYLER “et al” (2001. p. 

314/5) que afirma que os turistas alteram a natureza do espaço que ocupam, 

tanto materialmente, com sua presença, quanto simbolicamente, pela 

designação de uma área como “turística”, tornando a cidade turística 

fragmentos de “áreas de frente”, onde os anfitriões (residentes) representam 

personagens, mas moram “nas áreas de bastidores”, nas periferias.  

Logo, estando o turismo intimamente ligado com exploração do meio 

ambiente, é indissociável que as empresas devam possuir políticas sérias de 

preservação do meio ambiente ou de exploração sustentável, sem impacto à 

natureza, e, consequentemente, à população. Sobre tema destaca-se GEE: 

O turismo se defrontará com a necessidade permanente de combinar 

desenvolvimento econômico sólido com a proteção dos recursos naturais. Será 

preciso, cada vez mais, analisar as interações entre a integridade cultural do 

local e os benefícios de emprego, e entender o impacto de transformações 

climáticas rápidas sobre regiões preferidas para férias, como os litorais. (GEE, 

2003. p. 37). 

O desenvolvimento de turismo sustentável é matéria já tratada 

internacionalmente, através da “Conferência das Nações Unidas sobre meio 

ambiente humano” (Estocolmo, 1972), bem como através da “Cúpula da Terra”, 

conhecida como ECO 92 (Rio de Janeiro, 1992), organizada pela ONU 

(Organização das Nações Unidas), que tornou a cartilha básica do 

desenvolvimento sustentável (OMT, 2003. pg. 23), destacando-se o estímulo à 

cooperação, seja internacional, seja dentro dos países; a ênfase na gestão 

ambiental descentralizada e participativa; a valorização e incremento do poder 

local; a multiplicação de parcerias para desenvolvimento sustentável; a 

mudança de padrões de consumo e nos processos produtivos. (MILARÉ, 2001. 

p. 56-7). 

Aliás, esta é a proposta da Política Nacional de Turismo (Decreto 

448/92), que estabelece como baliza a prática do turismo como forma de 

promover a valorização e a preservação do patrimônio natural e cultural do país 

e a valorização do homem como o destinatário final do desenvolvimento 



I Congresso Internacional de Direito 
“Direito da Integração” 

         Brasil, 10 a 12 de setembro de 2008 
 
 

 94

 
 

turístico. 

Com uma previsão de um bilhão de chegadas em 2010, o desgaste 

potencial para praias, resorts, montanhas, centros históricos das cidades, 

pequenas vilas rurais e a natureza pode colocar sua existência em perigo. 

Assim, a implementação e a aceitação de limites à expansão do turismo são 

formas de contra-atacar o uso excessivo e a exploração dos recursos naturais 

e culturais de um destino. (GEE, 2003. p. 37). 

Limitações do desenvolvimento turístico: retrocesso ou necessidade? 

As limitações referidas não parecem um retrocesso, mas sim uma 

necessidade de que o Estado implante políticas de desenvolvimento 

sustentável, exigindo-se das empresas conformação emergencial com sistema 

de gestão sócio-ambiental, paralelamente às funções estatais “estimulando 

uma tomada de consciência pelas populações e as autoridades do valor do seu 

meio ambiente” (BAPTISTA, 1990. pg. 24), a exemplo do que tem ocorrido no 

setor hoteleiro, que vem avançando muito no combate ao desperdício de água 

e energia, na redução do uso de produtos químicos prejudiciais em lavanderias 

e pisos, na reciclagem de materiais de alto consumo, como sabão, papel e 

embalagens de plásticos utilizados nos apartamentos. (GEE, 2003. p. 37) 

Outrossim, necessária a criação de conscientização da população, 

políticas urbanas (infraestrutura), bem como mecanismos de punição aos 

transgressores, ou incentivo aos adeptos de políticas sócio-ambientais no setor 

turístico, haja vista que tem sido o setor de “produção” promissor, que mais 

velozmente cresce no mundo. É preciso que as cidades se estruturem em 

proporção equivalente ao desenvolvimento (OMT, 2003. p. 24). 

No Brasil, parte do sucesso encontrado no ramo hoteleiro em 

desenvolvimento sustentável, segue a exigência do Regulamento do Sistema 

Oficial de Classificação dos Meios de Hospedagem, editado pela Deliberação 

Normativa 429/2002, elaborada pela EMBRATUR, com auxílio da ABIH 

(Associação Brasileira da Indústria Hoteleira), que exige que os hotéis para 

obterem a classificação de quatro, cinco e cinco estrelas superior, deva possuir 

uma política de gestão ambiental e certificação de organismos internacionais. 

É digno de nota que um grande passo para o desenvolvimento 
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sustentável foi a criação de organismos internacionais de certificação, de valor 

técnico incontestável, que embora previsto no regulamento mencionado, não 

possui caráter obrigatório, conhecido no Brasil com a sigla ISO (International 

for Standardisation organization).   

 
 

As preocupações com a produção sustentável não tem sido 
meramente emocionais ou estéreis. Entre as muitas iniciativas 
tomadas em referencia do tema, deve-se mencionar a normatizaçao 
internacional elaborada e proposta pela ISO – International for 
standardisation organization, compendiada na série 14.000. Essa 
organização internacional, sediada em Genebra, vem atuando dentro 
dos seus fins societários específicos, desde 1947. (MILARÉ, 2001. p. 
51)   

 

Ademais, é de observar que a atividade turística como 

desenvolvimento sustentável além das normas internacionais e nacionais já 

referidas, possui contribuição da Lei 6513/77, que trata do patrimônio turístico e 

sua proteção, porém, na prática, é pouco observada, como bem observa 

SILVA:   

“O principal efeito consiste no condicionamento da propriedade ao 

objetivo do plano e programa a serem executados na área. O interesse turístico 

assume aqui a natureza de função social, ao qual a propriedade privada há que 

conformar-se. Uma vez definida a área ou o local como de interesse turístico, 

incidem as restrições, quanto ao uso e ocupação do solo e à preservação do 

entorno dos bens indicados, da propriedade ou propriedades envolvidas, 

impondo-se aos proprietários a responsabilidade da proteção, conservação, 

segurança e higiene dos bens.”  (SILVA, 1997. pg. 356) 

Logo, as empresas, cumprindo sua função social devem explorar 

atividade econômica, com consciência, obedecendo aos primados máximos 

internacionais e normas internas, regulando-se a atividade para o 

desenvolvimento sustentável do turismo. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em síntese, verifica-se que o turismo é válvula de escape para o ser 

humano, como forma de lazer. O turismo é setor da economia que cresce 

mundialmente, sendo explorado de diferentes formas, dentre elas através da 
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exploração do meio ambiente.  

As cidades como destinatárias dos turistas, mundialmente falando, 

devem estar preparadas para permitir uma exploração sustentável das 

diferentes formas de explorar o turismo, preservando-se o meio ambiente e a 

população local com seus costumes e raízes. Ademais, sendo o turismo 

(nacional e internacional) fator de desenvolvimento social e econômico, deve 

ser incentivado e promovido pelo Estado e pela Sociedade.  

Há a necessidade de o turismo local, nacional e internacional seja 

dirigido por profissional especializado com formação acadêmica, visando 

minimizar problemas de exploração predatória.  

Deve-se impor uma regra urbana local, seguindo-se as políticas 

internacionais, visando seu desenvolvimento sustentável, através de uma 

regulação jurídica flexível, imposta, no Brasil, pelo Estatuto das cidades e 

demais normas internas referida no presente estudo.  
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